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SáLado, 2 de íevereiro de 1946

1

Admiflisfração do Exmo. Sr. Desembargador Severino Montenegro

ÁTOS DO GOVERNO DO ESTADO

DilCRETO-LE! H.° T9I, de 30 de janeiro de 1946 PRESIDENTE EURICO
Hegula a distribuição de s?'

mente», do aigodão MOCó-
iPARAÍBA e dã outiAs provi
dências.

O interventor federal no estado da paraíba,
usaaido da atribuição qUe lhe confere o art. 6.°, n.» V, do-decre
to-lei federal n," 1.2'J2, de 8 de abril de 1939. combinado com
o Decreto-lei n." 8.219, de 26 dq novembro de 1945,

DECRETA:
Ai-t, 1." -- A distribuição de sementes de algodão Mocó-

Paraiba será feita pelos Chefes das Zonas Agrícolas da Dire
toria de Prodiijão do Secretaria da Agricultura. Vlação e Obras
Públicas, caben o aos me mo» lu-^rareiri 43 p-.odu-
ção de semente que deva se destinar a fins industriais.

§ Ünico — Os Chefes das Zonas Agrícolas fornecerão ao
Departamento de Classificação de Produtos
Agrc-P;cuários, relações com os endereços
completos das' pessoas qi^ receberem semen
tes, bem assim, as quantidades distribuídas a
cada interessado.

Art. 2." — E' terminantemente proibida a venda de se
mentes de algodão Mocó-Paraiba ou distribuição gratuita para
quaisquer fins, sem r.révla autorização por, escrito das Chefias
das Regiões Agricolas. ■

§ ünico — Nctificados os Postos de Fiscalização do De
partamento de Classificação de Produtos Agro-
Picuário» pelas Chefias dg zonas Agricolas
que os possuidores de .sementes do algodão Mo
có-Paraiba pedem destinar o excedente da
prcclução a fins industriais, serão expedidas
guias c'e tran.sito pTos Posto; mencionados

^  . paia cada partida ou lotes de volume de se-
mentes destmadas ao fabrico de óleo,^

Art. 3„o - O" produtores de algodão Mocó-Paraiba que
não, possuírem maau-'nismos beneficiadores, eomsnte poderão
vender produção em caroço, a pessoas que possuam estes
ma.-(Uini,»nios' em condições de funcionamento.

Art. 4" — São respionsaveis pMa mistura de algodão em
carrco niuantc a tinf.-s ou quanto a classes, os produtores s pro
prietários de maquinismos e pela. mistura, do algodão em pluma
quer õunntn t:oo.s quer nuantc a classes, os propriet.ério3 dg ma-

. tiiiini^mo. beneficiadores e de prensas reenfardadoras do pro
duto.

-Art. 5. '. — Aos infrafbres do disposto nos artigos 2." 3."
e 4.^. serão aplicadas multas de Crs 1.(100.00 a CrS 2.000.CÍ) e o
dobro da reincidência.

5 línico Os auto.s de infiação serão lavrevcs pelos
fi.scais do Departamento do Classificação de
Produios Agro-Pecuarios nu Chefes d: Zonas
Agricolas, porém em qualquer hipótese sei'ão
os mesmos assinados por ambos os funcio
nários .

(Continua na 2." pag.l .

GASPAR DUTRA
SUA POSSE ANTE-ONTEM NO RIO »E JANEIRO

Ante-ontefn, ás 14 horas,
no Rio de Janeiro, af^sumin
as altas funções de Presi'
dente da Republica o Exm.^
Sr. General Eurico Gaspar
Dutra .

O áto que se revestiu de
solenidade teve o compare-
cimento das missões diplo'
máticas dos paises amigos,
das autoridades, dos parla
mentares á futura Assem
bléia Constituinte e do po-
iVO em geral . *

Após este áto, que se ve
rificou no Palacio Tiradeii'

tes, o novo Presja^*^*®
encaminhou ao Palacp
Catete, recebendo entá"^
Ministro José Linhares ®
poder supremo da RepubK-
ca .

O Presidente Eurico Du
tra mostrou nessa ocasião»
em ponderado discurso, o
desejo de ver cohgraçada
a  família brasileird', afir-
mand^^ ainda que o seu go
verno saberia proporcionar
a todos os brasileiros um
clima de liberdade e garan
tia de direitos .

NOTA DA INTERVENTO-
RIA FEDERAL

"A UNIÃO •!>*>

DEGISTA-SE, hoje,
aniversário da A

o  54'
União,

que durante esse larga peria-
da de existência tem servido
aos interesses da coletividode
paraibana, como órgão que
refiéte o pensamento do Po
der Publico do Estado.

Em obediência ó disposição
de recente lei federal, A Uni

ão teve que se limitor ó pu
blicação dos ótos oficiais e
noticiais estritamente neces
sárias, apresentando o for
mato com que no momento
circula.

'  Não obstante, não perdeu
êste órgão a influência que
o tem vinculado, por tantos
anos, á opinião píiblrca da

I Paraiba, no tocante aos le
gitimos problêmas de nossa
terra.

Com os acontecimentos de
29 de outubro de 1945, foi o
poder publico, em todo País,
entregue ao Judiciário.

Destarte, o Exmo. Sr. Des.
Severino Montenegro, no qua
lidade de Presidente do Tri
bunal de Apelação, foi no
meado Interventor Federal
dêst-e Estado.

O novo Govêrno tinha como
principal atribuição presidir
o pleito eleitoral de 2 de de
zembro último, no qual todas
os liberdades seriam assegu
rados.

A Magistratura soube se
conduzir ó altura do confian
ça que lhe foi depositado,
proporcionando uma eleição
em'que coda um votou, li
vremente, no candidato de
suas preferências.

Com a posse ontem, no Rio
de Janeiro, do eleito, o Exmo.
Sr. General Eurico -Gaspar
Dutra, no cargo de Presiden
te do República, o Poder Ju
diciário deu por encerrado u
missão que lhe foi confiada.

Por êste motivo o Sr. In
terventor Federal dirigiu, em
data de ontem, aos Exmos,
Srs. Presidente do Repúblico

e Ministro da Justiça, os se
guintes telegramas;

"Presidente Eurico Gas
par Dutra — Ralado Catete
Rio df — Tenho honra con
gratular-me vossa excelencia
posse presidência republica
e formulo sinceros votos êxito
elevada investidora pt en
cerrada missão me foi come
tida, vg cumpro dever por
mãos vossa excelencia inter-
ventoria federal este estado,
vg aguardando determina
ções essa presidência. Pt tes-
peitosas saudações Severino
Montenegro interventor fe
deral"

"Ministro Carlos Luz —
Rio df — apraz-me felicitar
vossencia posse ministro jus
tiça, vg formulando votos fe
licidade desempenho elevado
cargo. Pt Terminada missão
rne foi confiada venho tele-
grafar exmo senhor presiden
te republica vg general Eu
rico Gaspar Dutra vg pon
do mãos sua excelencia in-
terventoria federal este es
tado Pt Atenciosos cumpri
mentos Severino Montenegro
interventor federal"
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EXPEDIENTE

A matéria constante do
expediente do Governo, das
Secretarias de Estado e das
Repartições publicas deverá
ser endereçada á redação
da A UNIÃO.

Os avisos e editais, balan-
eetes dos bancos e os anún
cios constituem matéria a
ser entresTue á Gerencia, pa
ra o respectivo contrato de
publicidade.

As repartições publicas
deverão remeter o expedi
ente até ás 17,30 e, aos sá
bados, até ás 14 boras.
Os originais deverão ser

autenticados. As rasuras e

emendas deverão vir, sem
pre, ressalvadas por quem
de direito. Os oris^nais de-
Tem ser datilografados, e-
vitando-se escrever no ver
so.

A matéria paga terá seu
recebimento das 11,30 ás
17,30, e aos sábados, das
â ãs 1 2 boras.

As reclamações, consta
tada a existência de èrros

A UNIÃO

Redação e Oficinas;

Rua. Duque .de Caxias S/fi.

Diretor — SABINIANO MAIA

Secretario JOSÉ DE CERQUEIRA ROCHA

Gerente MARDOKÈO NACRE

ASSINATURAS

Ano . . . •

Semestre . . . .

Numero avulso . .

Tabela de assinaturas e publicidade

PUBLICIDADE

Cr$.

1 pagina, por vez . 400,00

V2 pagina, por vez . 200,00

por

Cr$.

6O,O0

40,00
0,20 V4 de pagina,

Número. atrazado 0,40

A assinatura para os fun
cionários públicos terá o a-
batimento de 40%.

vez

Centímetro de colu-

n'a 4,00
Editais, por centí

metro de coluna 2,40

ou omissões pertinentes a
matéria divulgada, deverão
ser formuladas á Redaç^
da UNIÃO, das 14 ás 17,30
e, aos sábados, das 8 ás 12
horas.

As assinaturas podem ser
tomadas em qualquer época
do ano, por semestre ou
ano, terminando no ultimo
dia do mês em que vence
rem.

As repartições publicas
se cingirão ás assinaturas
anuais, renovadas pelo ór
gão competente, até 31 de-
dezembro.

Os cheques ou vales pos
tais deverão ser emitidos

em favor do >Te8oureiro da
A UNIÃO.

■ Para quaisquer informa
ções sobre matéria de ser
viço, poderão ser utilizados,
respectivamente, os seguin
tes telefones:

Redação — 114S.
Gerencia 1211.

Oficina^ 1217

Portaria 1219.
^  Endereço telegrafico IM-
PRENSOF.

100,00

DECRETO-LEI 791, de 30 de janeiro de 1946 1 DECRETO M.*" 705, de 30 de janeTO de 1945

Art. 6."

(Continuação da 1.'» pag.)
Revogam-se as disposições em contrário.

.João Pessoa, 30 de Janeiro de 1946; 58.° da Proclamação
da ilepública.

"  SEVEBINO MONTENEGRO

Renato Uma
J. Moreira de Mélo

Mauro Gouveia Coelho

0E0RET04EI 792, de 31 de janeiro de 1946
Autoriza o GoVerno a doar ter

reno nesta capital.

o INTERVENTOR FEDERAL NO ESTADO DA PARAÍBA,
usando da atribuição que ihe confere o art. 6" n° V do de-
cr-to-lei federal n." 1.202, de 8 de abril de 1939,

DECRETA:

Art l." — Pica o Governo do Estado autorizado a efetl-

® escritura publica, a doação feita em 1937 aoBANlM DO POVO SjA" filial desta capital, de uma área me
dindo 204.80 m2. localizada no lote 1, á rua Gama e Mélo, desta
capital, de acordo com planta existente na Procuradoria do po-
minio do Estado e onde se encontra edificada a referida filial.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

João Pessoa, 31 de Janeiro de 1946 58.° da Proclamanão
da República.

SEVEEINO MONTENEGRO
Renato Uma
J. Moreira de Mélo

Mauro Gouveia Coelho

DECRETO-LEI M.® 793, de 31 de janeiro de 1946

)

Autoriza o Governo do Estado
a doar lum terreno ao Governo
Federal, na. cidade de Catolé do
Rocha.

F^ERAL NO ESTADO DA PARAÍBA,ueando da .atribuição gug lhe confere o art 6" n° V dó de-
creto-lf. federal.n.- 1.202, de 8 de abril de 1939

.  . DECRETA:

um líií-n?. ®°^®riio do Estado autorizado a doar
oiTde r"?hu c?nstri ldn R»cha,onae e ccna constiuico. desde o ano dp 1932 o edifício da
Agencia dos Correios e Telégrafos med.indo iflm sn itS- 4fim on
revogando-se as disi>osi»ões em contrário. ' ' '

da Repúbncr'"""'- 58.° da Proclamação
SEVERINO MONTENEGRO
Renato Uma

•  3. Moreira de Mélo
I  Mauro Gouveia Coelho ■ -

Aprova o Regimento Interno
do Colégio Estadual da Paraíba.

O INTERVENTOR FEDERAL NO ESTADO DA PARálBA,
usando da 'atribuiç-ão que lhe confere o art. 7.°, n.° I, do de
creto-lei federal n.^ 1.202, d® 8 de abril de 1939,

DECRETA:

Art. 1.° — Fica aprovado o Regimento Intento do Colé
gio Estadual da .naraiba, assinado pelo Secretário do Interior e
Segurança Pública que acompanha o presente decreto.

Art. 2.' — Revogam-se as disposições em contrário.

João Pessoa, 30 de Janeiro de 1946. 58.» da Proclamação
da República.

SEVEEINO MONTENEGRO
Renato Lima

REGIMENTO INTERNO DO COLÉGIO ESTADUAL DA
PARAÍBA •- -t-;'

TTTÜLO 1

Do Colégib Estadual da Paraíba

CAPITULO I

'Fins e organização

Art. 1 — O Colégio Estadual da Paraíba, criaõo sob a de
nominação de Liceu Paraibano, pela lei provincial n.° li, de 24
de março de 1836, tem por fim ministrar em externato pái-a
ambos os sexos, o ensino secundário de acordo com a legislação
federal a respeito, nos moldes do Colégio Pedro II, da Capital
Federal, ao qual se acha equiparado pelo decreto federal n°
2.801, de 1 de julho de 1896. '

Art. 2 — As normas do ensino secundário, o inicio e o
término do ano letivo, o.s programas, as condições' de admissão,
matricula, a transferencia de alunos, as provas parciais e e.xa-
m-3S obedecerão aos dispositivos da lei organica. do ensino se
cundário, seus regulamentos, portarla.s e instruções baixadas
pelo Ministério da Educação.

Parágrafo único — Haverá' também no Colégio Estadual
da Paraíba, dentro do horário escolar,, aulas de religião nos
tei-mos da legislação federal que rege. a' espécie

Art. 3 — O ensino ministrado pelo Colégio Estadual da
Paraíba, em qualquer dg seus ciclos, é gratuito.

■Art. 4 — Além dos períodos de férias escolares deter
minados pela legislação federal, .ag aulas não funcionarão nos
domingos, nus dias santificados, nos feriados nacionais e es
taduais. r- no dia 24 de março, data comemoi-ativa da fundação
do estaijeleciinento.

IParégrafo único — As aulas serão também suspensas por
oca.sião de homenagem a professor em atividade ou não, deter
minada pela Congregação e ainda por falecimento de' antigo
professor do Colégio ou de aluno e, por três dias, por motivo
de luto pola morte de professor em atividade.

Art. 5 — O Colégo Estadual da Paraíba promoverá, por
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NOTAS DE PALACIO
O General^ Henrique Fu- Severino Montenegro a des-

turo. Comandante da 7° Re- pacho telegráfico infra:
gião Militar, esteve ontem no Interventor Federal-João
Palácio da Redenção afim de Pessoa, Pb. n.° 337-30-1-4ó
retribuir a visita que o sr. Pelo presente cumpre-me le-
Interventor Federal lhe fez,
por motivo de sua passagem
por esta capital.
O Sr. Des. Severino Mon-

var ao conhecimento V. Excia.
que, em 28 do corrente, foi
assinado o seguinte Dècreto-

w  lei: DECRETO-LEI N° 8.954.
tenegro e Senhora ofereceram de 28 de janeiro de 1946 —
ante-ontem no Palacio da Dispõe sôbre a proclamação
Redenção, um almoço ao sr. dos Deputados e Senadores
major José Arnaldo de Vas- eleitos a 2 de dezembro de
cancelos, que deixou as fun- 1945. O PRESIDENTE DÁ
ções de Comandante da For
ça Policial e Chefe de Poli
cia.

REPÚBLICA, usando da atri
buição que lhe confere o art.

I 780 da Constituição, DE-
ICRETA: Art. 1.° A pro-
I clamaçõo pelos Tribunais Re-

... ^ ' gionais dos Deputados e Se-Foram recebidas ontem pe- ̂ „„dores, eleitos a 2 de de-
lo sr. Interventor Federal, de 1945, independerá
Palácio da Redenção, as se- ̂  solução das dúvidas im- ,
guintes pessoas: 'pugnacées ou recursos sus-

Sr. Jose Gonçalves da citadol ou interpostos desde
ta, Joaquim Jorge Monteiro, ^ yotacão impugnada não
dr. Lucas Suassuna, sr. Se- alterar a colocacão já
verlno Araújo Lima, sra A- pg/gs candidatos, se-
dalgisa Cunha, presidente_ do gj yg^os apurados. Art.
Instituto dos Cégos dr. P/"- \ 2 o fsfo lei entra em vi-
xédes ^ Pitanga, seminarista 1 jg publlca-
José Sinfronio de Assis, srs revogadas as disposições
Francisco Alves de Souza,

cão, revogadas as disposições
em contrário

Alderico Toscano de Brito,
Miguel Bastos.

Do dr. Lino Moreira, Secre
tário da Presidência da Re-lurio aa rresiaenLiu uu ixc-

. RIO DE JANEI
RO, 28 de janeiro de 1946,
125 .° da Independência e
58° da República. JOSÉ
LÍNHARES a. de Sampaio
Dória. — Apresento a V
Excia. os protestos de minhat/v*-.-. — r

pública recebeu o Interventor elevada consideração
'^'üvò das datas cívicas e em outras ^ histór^^do
rante o ano letivo, com têmas tiradas da
povo brasileiro, seus designos e problemas, corne ^
^réncias e cuísos com o fim de , a^or
tes O espirito de disciplina conciente. de
e destino do homem, de independencm e coragem, ao lado
amor da nutria ? da dedicação aos idsiató. .F^cífÍTr4fíoHp<; «;erá

Parágrafo único - Do orograma ^
parte obrigatória o canto orfeonico de sentido
nafriótico. ' „

CAPITULO n

Do limite da matricula, das turmas e "horário escolar

Art. 6 — A matricula do Colégio E-tadual da_ P^ra^f
srrá encerrada anando for atingida o numero d.? 90ü ̂  •
■ijâc .^e aceitando transferência de outros colégios e gi
quando esse numero estiver completo, salvo os casos especiais
expressos na legislação federal.

Parágrafo único — Esse limite poderá ser aumentado por
decreto especial do Govêmo do Esl.ado, desde Que sejam am
pliadas as instala.c'õe.= do Colégic.

Art. 7 — Cada série será dividida em turmas de éO alunos,
no máximo. . . , j

s  1," — Ouando o numero de alunos matriculados em
uma série não for miitfpio de 40, para evitar a formação de
turmas muito ipequenas, poder-se-à tolerar, excepcionalmente,
até 43 alunos, no máximo, em uma ou duas turmas.

I 2.'^ — Não será permitida" a existência de turmas mix-
tas, compostas de alunos e alunas.

S 3." — Par-se-á separação entre as turmas masculinas
e femininas, de modo que umas ocupem inteiramente o turno
da manhã e outras inteiramente o turno da tarde.

Art. 8 — O horário das aulas s a distribuição das tur
mas suplementares entre os professores da mesma disciplina
serão orgnnizados pelo diretor, atendendo preçipuaihente aos
interesses do ensino e, no possível, ás conveniências dos pro.
fesEores. tendo cada aula a dura.ção de 50 minutos, com in-
tenalo de 10 minutas enti'e uma e outra.

?  1.® — As aulas poderão ser distribuídas em dois ou
mais turnos.

§ 2.» — O horário dos trabalhos escolares independe de
qualquer limite fixado ao expediente das repartições publicas
do Estado.

CAPITDIiO ni

Da freqüência e do regime das aulas

Art. 9 — É obrigatória a freqüência em todos os cursos
do Colégio não só ás aulas teóricas e práticas, como aos exer-
cicios de educação fisica, instrução pré-militar, formaturas e
desfiles nas festas civicas,

Art. 10 — As faltas às aulas deverão ser cuidadosa
mente anotadas a tinta nas cadernetas de classe, rpelos pro-
fes.sores, .sem borrôes ou rasuras.

Parágrafo único —■ Verificando-se falta coletiva, o pro
fessor fará mensão do fato no seu diário de cla.sse e marcara
falta aos alunos, considerando como realizado o trabalho ou
exercício q're deveria ser objeto da aula, de tudo dando ime
diato conhecimento ao Diretor. . ,

Art. 11 — Ê vedado ao professor ocupar-se em classe de
assunto extranho á sua cadeira. j.. - ,

Art 12 — O professor anotara. no seu diano de classe
a maté'í j do -.-rogr-ama' ou exercido que serviu de assunto á
aula e"?.:- ccorrências que aevem merecer a atençao do Di-

Art 13 — Dentro de sua classe o professor conduzirá o
ensino com- peiieita autonomia, sendo o único ^responsável
pela disciplina dos alunos e ordem dOs trabalhos, nao sendopermitida a interferência ds qualquer pessoa, salvo o Diretor.

parágrafo único — Somente por súbito mcom^o de
saúde ou por ha\i£r a classe coucluido o trabalho escrito cole
tivo poderá o professor retirar-se da sala de aula antes
hora regulamentar, devendo nesse caso entregar a clas^ ao
inspetor 0=' aluno em .serviço e comunicar o fato ao Diretor.

Art 14 — Estabelecer-se-á nas aulas, entre o professor
e os alunos . um regime de ativa e constante colaboração.§  i_o ^ O professor terá em mira que a preparação in-
telectusl dos alunos deverá visar antes a segurança do que
a extensão dOs conliecimentos.§ 2.° Os alunos deverão ser conduzidos nao apenas a
aquisição de conhecimentos., mais á madureza de espirito pela
formação do hábito e da capacidade de pensar. . j •g 3.. Na; classes femininas, a exposição metoaologica
do= programas terá em mira a natureza da personalidade fe
minina, ao modo mais concreto e intuitivo.de sua percepção

Ait 15 —■ Ao Diretor compete assistir freqüentemente
ás aulas, coordenando entre si o ensino da? diversas discipli
nas em discreta colaboração com os professores.

Art. 16 —^ Marcar-se-á falta ao professor que, decorri
dos 5 minutos sobre o sinal de professor em classe, não se
achai presente à mesma ou que infringir o preceito do pa
rágrafo único do art. 13.

CAPITULO IV

Dos trabalhos didáticos e nota anual de exercício

Art 17 — Mensalmente de abril a novembro, será dada,
em cada disciplina, e ,a cada aluno, pelo respectivo professa
uma nota re.sultante da avaliação de seu aproveitamento por
meio de arguições ou exercidos escritos realizados em aula.§  l.o se, por falta de comparectmento, não se puder
apurar o aproveitamento do aluno, ser-lhe-ã atribuída a nota
zsro.

§ 2» — A média Eiritraétlca das notas de cada mes, em
imia disciplina, constituirá a nota anual de exercidos dessadisciplma. jg _ ^ mensal çeiá escrita a tínta pelo pro
fessor na'caderneta de aula, até o dia 5 do mês segumte e «m
no-embro até o dia 20 do mesmo mês. . „ ^

Parágrafo único — O próprio professor fará baixar em
sua caderneta a média mensal e o numero de faltas.

Art. 19 — A' vista das cadernetas de aula fará a Secre
taria em registro próprio o lançamento das faltas e not^ do«
alunos e publicará ptela imprensa até o dia 20 do mês se
guinte que as notas e faltas se encontram na Sécretaria 4
disposição dos pais ou responsáveis.

Art. 20 — Qualquer equivoco porventura Ocorrido ha
apuração e U"anscrição das faltas, notas e média só poderão
ser retificado por ordem expressa do Diretor, ouvido o profes-
sor da cadeira,

TITOLO 11

Corpo discente
*

CAPITULO I

Dos deveres dos alunos e das penalidades

Art. 21 -- São os seguintes os deveres dos alunos e bá
penalidades correspondentes á sua violação:

1 — Comparecer pontualmente ás aulas, pi-ovas. exerci-?
cios de educação fisica, ensaios e concentrações de canto orfefl-
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nico, formaturas, fèsías- patriót'cas. e-xercfcios esoDlaiics deter
minados pelo Diretor é instiurão prè-militar na fonna da res
pectiva legislação.

Pena: anotação de falta nas" re.spectivas cadei'netas.
2 — O aluno qu; faltar sem motivo justificado ao desfile

..ou fcnnatura em d?ca de festa nacional ou escolar em que' o
Colégio tomar parte ou ainda a .íógo esportivo para o qual for
escalado será suspenso, por iq dias letivos.

§  1.- — A exeusa dg môtivo .fu-stdicado deve str apresen
tada por -. erito-pelo menes 2í .horas antes do desfile, forma
tura. pu ic3o.:,eíçoi'tivò. ao Diretor 'que dècidirá'- de «ua proce
dência. ' ■ ' ' ..

■  .... A posteriol-i só sê "ãdniftirã á' etíeõ.sa de luto re.;
cente. ou. de .vj.b lii .1 -dè' saúde átês'fadò pslá .inédiro-dO' Colégio.

? r" Ápresèntar-se lie Colégio, véstindõ o uniforme oficial-mente aXo.taio. . ' I v.ii v'
,  .psnà ; Prc t lçãò 'õe '.freqüentar'sís aülás: • i- •

4 — iCbe.Y^çpr .prontamente á-d sinal de-entrada dê aula.
a: PTÒib'ç;ão 'dé''frèiíuentar ã-áula, 'salvo se. por es'

põciál cóncs.ssão ô proíissof o permitir- comunicando, (à caso ao
Diretor. . . '

j  .Perm .iicCer na aula o tempo das lições, não podendo
sair E^.m Ucencs dc professor. j

Pena:- Arotecão da falta nâ caderneta.
C. — Não çe;-.tubar com con-rersa. nem realizar leituras otu

fazer irí ':.'.Ao- es litos eertranhos á prelecão do professor na
P-UIB . . i

F.na; Petirada da aula e anotação de falta 'la caderneta. |
'  Apresrnt i seu.s trabalho,5 escrltcs sem borrões ourasurss nos tna.s designados. I

,  , -®-dmce.stacg: p;lo professor e recusa da recepção do
tratii to n- reincid ;rc:o .

8  Mostro r-se cortês e bem educado perante o- Diretor,
pro.;essGres. inspatore; e funcionários do Colégi: dentro e fora
do estabelecimento.

Pena; Adaiecstação ou suspensão por 5 a 20 dias letivos,
na rei. i'. id-ncia. va Ciíante da gravidade da descortez-la.

ç. Tratar com delicadeza e ui-banidade aos vi6itantea do
estabr I -"imento .

Pena: S-jspensão por 5 a 15 dias letivos. O dobro n.a. rein
cidência .

10 — Tratar bgm e civilmente aos 'seus colegas.
Pena: Admoestação ou suspensãc por 5 a 15 dias diante

da gravidade da falta ou'cta reincidência.
.: :"ll — CuiiTprir as recQm,:'ndações dos iprofessores, em, tudo

•que di ser lespeito a toa ordem e eficiência do enst.io.
Aomoc taçã;. pelo profe.ssor ou diante da gravidade

ou reincidência da falta, suspensão por 5 a 10 dias letivos.
12 — Não transitar pelas imediaçõfee das aulas.
Pena: Admpestação ou suspensão pof 5 dias letivos no ca

so de ■ ao veiíerada.
13 — Não formar aglomerações nas escadas, corredores,

portaria ou em qualquer lugar cnde possa perturbar a boa marclia
1.-.S í.Lum-ci .. Lscolares,

- ■ i Fena: Ai lnceslrção e suspensão por 5 dias letivos, no ca
so de desctaediéncia reiterada.

.  1- - ■ 1 'c • nscivar o chacéii cu kepi no cabeça, nein fu_-
ma." cm r al --vcitido pelo Diretor.

I  e- Ac mcasiação e su.ep'n-ão por 5 dias letivos, no casa
de de" - .tòíénci..í reiterad>3.

''O '.'ri ar assobiar, fazer algazarra Ou dar váias den
tro o:a n'.s vizinhanças dc edifício do Colégio.

P na: Ad.mc.vsta;ric cu suspen.^ão de -5 a 20 dici;: letivos, de
accrdc com a gravidade da falta ou na reincidência.

pulsão, sem prejuízo dá obrigação de reparar òs" danos feitos.
Parágrafo unioc —: -Se o prejuizo oc.asionado estiver, mes

mo em ijarte acima das possibilidades econônvicas do alunò ou
de seus pais e responsáveis, será dispensada a obrigação de rss-
sarcimento do dano sem prejuízo das outras penalidades cabí
veis no caso.

22 — Não retirar do Colégio objeto a êste, pertencenlís. a-
indc com o propósito de restitui-lo.

Pena: Suspensa:' por 15 a 30 dias letivos, sem prejuízo da
obrigação de devolver o objeto retirado. Se se fiqsr preciso o
■auxilie-, da? a.utoridades policiais para descoberta d.o par.aÜeiro e
tomad'-. do objeto retirados ou na; reincidência! da' faltai será im
posta-a ipena da efjpulsão-.

?-3 — Não proferir palavras, fazer, £(:stqs pu desenhos o-
fensivos á moral. ; ■ . . .
:  Fí-na; -.Suspensão .por-10 a 30 dias letivos., Q dobro ua re-^

incidência. ■ .
24 i— Nã.:' e.?palhar escritos ou irrçre.ssos. ou gravurp .sem

cometer atos ofeirsivns á moral. . ■ . . .
•  Pena; Expulsão.. .

. . . 25 — Não Ameaçar ou ofender flsicamena;. a colega ou a
qualquer outra pessoa. '

Pena; Suspensão por 10 a 30 dias letivcis, ou.- diante QO
gravidade do fato ou sua reincidência: expulsão.

2C Não provocar nem excitar -cu tomar parte em de
sordens assuadas dentro do estabelecimento ou "nas su>a.5 ütie-
diações. ., .

Pena: Suspensão por 10 a 30 dias letivos. O dobro na re

incidência : , , j
27 Não desacatar qualquer membro do corpo docente.

do corpo administrativo ou 'inspetores federais, dentro ou fora do
ctabeleciiTi nto. .. . ..

§10 A Injuria ou calunia verbal ou escrita feita a: Di
retor professores inspetores federais e funcionários administra
tivos' do estabelecimento dá, lugar á imposição da pena de sus-
rtqn=ão cor 10 a 40 dias letivos. O dobro na reincidência.^  ̂ ^ A «n 111 v-ví <1 iríi'V'»ír>ii1 Q rlo nni' /-<i2 o A injuria ou calunia vehiculada por melo de Jor

o vsar dc. diV.n-timenlos prejudiciais ao.s seus colegas
ou cut: as pes ca.s.

Tf-.- : Arimcesiação'ou suspensão por 5 a 10 dias letivos,
na rei-- ""'•'<1 i di rei-ponsabilidade dos pais :u tutores
pelos prejuízos causados.

17 —-^Alendrr com \urbanidade as observações e admoes-
larP-.s -'o I -• -vor. ly.-oíeKsoi-p.s. inspetores, dentro' do estabeleci-
ment-.. cu onde crer que se encontre U.sando a farda do Colégio
-OU air' :: ' ' 'ii funcionário do Colégio quando no do.empe-
nho de se.-js dcvercs.

'"u,--.3n,são por
(C idônv e.

rigorosa probidade nas execucres d.as nvovas
«l>-tinas, exercl-dose exames, considerando o recurso'a meios

3. 30 día.s letivos. O dobro na

fraudidentos como incompativel com a dignidade escolm-
Pena: Hctirada do recinto df, aula, da

me e nota zero no re.dpectlvo trabalho. " Pb-va ou do exa-
® cumprir todas as determinações que no interesse da dliciplina ou boa ordem das atividadeV esSilares se

jam ordenadas pilo Diretor.
P.iia. Suspen.são por 5 a 10 dias. O dobro na reincidência.
20 - Nao andar armado no e.stabeleclmento
Pena: Suspensão por 10 a 30 dias letivos o 'dobro na re

Incidência. A.s arina.s .serão apreendidas e enviadas á Policia
21 Nfio danificar o edifició, suas instalações movéls 11

vros. labomtórlo.s. gabinetes, museus e utensillo.s
Pena; Suspensão por 10 a 3o dias letivos além' do ressar

cimento cio dano cnu.sado pelo aluno, ou .seus pai*s ou responsáveis
Diante do.s círeun.stanclas do caso, da gi'avidade dcs da-^

tfvi cPiieaclo.? ou reincidência, poderá ser lmpo.sta a pena de ex-

nais revistas ou boletins imipresSos contra o Diretor, professores,
inspetores fedearls e funcionários administrativos do. estabele-
ciinento dá lugar á pena de .expulsão, sem prejuízo do procedi
mento criminal que no caso couber. .§ 3 o A agressão física, dentro ou, fora do estabeleol-
ir»nt' contra o Diretor, professores, inspetores federais e. fun
cionários administrativos dá lugar a psna de expulsão. senr'ç)re-
luizo do procedimento criminal que no caso couber. . ,

Art 22 — E' também dever do aluno fornecer .iníoj'jna-
Góes sõbre fátcs ocorrido.3 no estabelecimento, quando para isso
convidado pela administração, usando nas suas afirmações dá
maior lealdade. _ ■ -v.- - bo

Ai-t 23 — A pena, dl3 suspensão miiporta na proibição aa
entrada do aluno no estabelecimento e as respectivaâ falta.J.não
n"derão ser justificadas,

Art. 24 — Ao aluno suspenso por três vezes, durante 1=
ano será negada a matricula no ano seguinte."" Art. 25 — ,0 aluno espulso -li .pocVTá Voltar a se matricu
lar no Colégi: três anos após a imposição da penalidade.

Art. 26 — São competentes para impor penalidades:
a) o professor para pena de retiradal da auloi e faltá ná

caderneta.
b) o Diretor, os professore- n coeC ■ de disciplina e ins-

cet-re<' de alunos para pena de admoestação.
c) o Diretor para pena de suspensão
d) .3 Congregação .para pena de expulsão.
Art. 27 — Para impor a pena de suspinsão. o Diretor

informará de plano do fato. cuvirá o aluno e fará a gradação da
»-ena de acordo oom as circustancias do caso. levando em con
sideração os antecedentes escolares do alifnc e o seu aproveita
mento nas aulas. - -

Art. 28 — Se a p:na prevista para o caso for de exp-.ilsao,
o Diretor fará um rápido processo escrito, ouvirá o aluno acu
sado testemunhas e o mais que se fizer preciso para esclarecer
o ca.=o. dando depois vista ao pai op respciisável pelo aluno ou
seu repihsentante legal para defesa pelo prazo de 3 dias que cor
rerá na Secretaria, donde não poderão ser retirados cs autos.§ j o — No decurso do processo disciplinar o aluno será a-
f-.-tadc das aulas, provas e exames.

S 2." Se o aluno for absolvido dá acusação as faltas não
-°rão marcadas e será permitida a pivi-daçã: de provas e exames.

Art 29 — Concluído o processo, o Diretor convocará a
fionéregação dos prcfessores e fará proceder a leitura dos autos

CTecrétario. submetendo o ca.so é deliberação dos profesores.r 'lo Secretari-, - - - „Paragrafo nnicc — Se a Congregação nao negar o fato.
iul°ar° pelas circunstancias do caso excessiva a pena de ex-
"  .. - _ — <->«i4-í~>c" o í-« í TV1 ivw^ ci r> Q ^.pidsãorvoita^í-ão os autos ao Diretor para imposição da pena de

''iisnensão de um a três irl-ses.■■ ■ ^j-t 30 TõrJis as penalidades, com exceção de retirada
da aula e adrnoe.stação. serão anotadas em livro próprio o car
go do chefe de disciplina, sendo a pena de suspensão marcada,
também nas cadernAas de aula.

.. m. Wièmmsf.
CAPITIFLO II

HRJ Do conselho de aluhõg ^
Art. 31 — Anualmente, no dia 24 de março, cada turinà

de alunos elegerá um representante pera constituir o Conselho J
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de Alunos. ( • Art. 47 — E' licito ao professor gosar as férias escolares
a) colaborar com o Diretor, professor e pessoal adminis- dentro ou fora do Estado, devendo, nesse caso. previamente, co-

trativo lem favor da boa disciplina do Colégio. 1 municar ao Diretor o seu afaBtamento e novo endereço, ficandd,
b) velar fjela freqüência e pontualidade de sua turma nas ; dísde que fora deste Capital, isento de faltas pelos trabatoos

aulas, festas escolares e cívicas em que o Colégio tçniar parte. , ' ' ' * '
represiintá-la juntoc) zelar pelos interesses da turma,

, i cilares que. por ventura, se realizarem no p>erjodo de férias.

á administração e professoi-es.
Art., 33 — O representante poderá ser destituido pelo Di

retor se incorUET em piena de suspensão cu se mósti-ar desinteres
se e ineficiência pelo seus deveres.

Art. 34 — No caso de vaga de representante, a turma pro
cederá. em dia designado pelo Diuttor e anunciado com uma se-
m-ma de antecedência, a eleição de um. outro, não podendo a
novp e.scolha recair na pessoa dc que íôra destituido.

Art. 35 —( A re.vliufb dcs repn"esentaW( ir de turinas aons-
tiniem o Conselho de Alunos.

Art. 36 — Ccnvpete ao Conselho de Alimos:
a) constituir ã comissão central de alunos junto á direção,

nas fc^.iaç f solenidades escolares e civicas.

CAPITtnjO II

Dos concursos

Art 48 _> o concurso de oue trata o art. 41 será anun-„
ciado pelo Órgão Oficial do Estado, mediante edital publicadC
três vezes chamend:' concorrentes.

Art" 49 — O requerimento de inscrição, para o concur^.
deve ser dirigido ao Diretor do Colégio, instiuido com documeiu
tcs que provem; . j

a) Ser cidadão brasileirc nato ou naturalizado. j
b) SíT maior de 21 e menor de 45. I
c) Estai* quites com o serviço militar. "
d) Ter boa conduta, por meio, de folha coriada extraída.bl cclabor-ir. .-ob a orVntaç^o do Diretor, para maior bri- . _ domicilio

Ihp e êxit-:' de todos o.s em.preendimêntcs.-featás e competições conclúidc curso da Faculdade de Filosofia e Letras
I

E. P. nos seus interesses c nara cadeua em que se inscreve. . . . , . . .
I  ■ í) Ser vacin.ado não padscer de moleitia^ mfecto-contagios^
'  ' ter defeito fisicõ que o inccmpatibUize, com o bíagistério.

Parágrafo único — Os atuais ocupantes interincs serão
, iivcritos ex-officio, independentemente desses requisitos.

.  . __ ...= _ —-A ó iriRrvipãr, n ni,p hOlVi

erri ciie tomar parte o C.' E. P.
Cl repre-sentar cs alunos do C.

pijMiençõe.s junto á. Diretoria. '
fji .'•^p-fu-.f.ntav o corpo discente do C. F. P. nerante. os

oih-of e''tahe"rc!mentos de ensine quando determinado pelo Di
retor. . .. . ■ ■ 1

• él estudar o? assuntos oue lhe saiam sugeridos pelo Dire
tor atihentçfi "'s in'^eres'F.- do corpo discente ou á,s atividades
r--r.i.-rps pr,i -...vap organizando-Ep rara ist-- em peouehas co-* ^tn
''-i^s^ps devendo haver discussão e votação com participação de tumes, ̂ i o as inscrições que deverão ser feitas na Secretaria
todos os moml-ros d- Concelho de Alunrs. _ rin r.ohzio ^eião abertas "por um termo e encerrada per outro.

Pcrármafo uniio — Mediante nrevia provacao do Diretoi" uu <_ ^ j^vrado o termo de enceri-amento ninguém mais
o Conselho de Alunos prderá propor á discussão e votação de • _ _ , -
todos os alunos qpalriuer assunto ligado os interesses do corpo • Art 51 Encerrada as inscrições o Diretcr do Colégio con
di eente cu do.: estudantes em gorai, vo -ará a Congregação que em escrutínio secreto designará dois

prcíessores oatedráticios 'afetivos em atividade
1  ri. • notória capacidade intelectual e idoneidade moral.

Ai-t r.Q Não será admitida á inscrição o que houver qum-
nrido pena^de prisão celular ou reclusão, ou que tiver incorrido

crime contra a Patria. a honra, a piopriedade e os bons cos-

CAPITÜLO III

i "'^
Dos grêmios estudantinos

n.S®^„°-.fn„"°Í°Governo'''d^^ constituírem a Comissão!

Julg-idora organizal-á dentro dos

, de livre esc:lha do
Julgadora do concurso.

Art. 37 — Os grêmios escolai-es de cariater cultural e re- ofirM^e' ensino da disciplina em concurso
creatlvo. tendentes a desenvolver entre os alimos os bons Manti- pontos do prOo oüe-será publicada n: Órgão Oficiai do
mento.s de camaradagem e soclabUidade. do gênio esportivo, ̂d: 30 dias de antecedência da proVa de que trata o
gc»z»o artistic: e literário, das piesquiess cientificas, dos estudos Esta^.
bvasileiras u, educação moral e religiosa goMrão de especial aten- art. 54.^ra^^ designado pela Comissão Julgadora, á
çãc e prote<^9 0, I irvai marcados depois dc procedida a chamada dos can-

Art. 38 — TJirí grupo de mais de 10 alunos cíue desejarem ̂ hora e io-ai maicaao^^, puse organizar para realizar uma ou váilas das ãíudi- didatM^^terão^nriio^as^provas^^^^^^^^ serão:
d. s no artigo anterior, elaborará um estatuto que submeterá á
aprovação do Diretor. • • . .

Art. o9 — O grêmio com os estatutos aiprc.vados pelo Di-
ís.tor terá autonomia e p:derá, p.ara melhor desenvolvimento de
suB linalldades, obter, se a isso não se opuser o Diretor. lO uso
de saias do Colégio e outros favores que nãc importem em pre-
juizb'jVém venham colidir com cs deveres escolares.

TITDTO III

Do Corpo Docente

-'i.-f, CAPITULO I l

Art. 40 — O uorpo decente do Colégio Estadual d.a Pai%-
iba é ccnstituldo de professores catedrátices. docentes e contia-
tados.

Ait. 41 — São catedráticos os professores nomeado em
carater efetive mediante concurso. . ,

Art. 42 — Depois de dois-ancg de efetive exercício adqui-
riip. o catedrático o direito á vitallciedade no. cargo para que loi

Art. 43 Serão considerados decentes os P*;
meados em carater interino pelo qhefe do didá-
{iir.ois de aprovados em prova de habilitação e '^PP^
tica perante comissãc de prcfossòres ncmeada pela CongrCpiç
dc Colégio Estadual da Paraíba. v,ohiiiiacão

Pará,gi-afo único - Para inscrição á Prova de ̂ ^abditaçao
deverá o candidato satisfazer os requisitos "eces;anos pm^
xeicicios de emprego publico, ter mais de 21 " estabe-
45 ano: e ter concluído o curso secundário ou P , jnspe-
leeimento de eníino publico ou particular sob o regin

o  - vMT-.fíiicmres avV' a le^is-
Ai-t. 44 — Serão

lação do tirsino secundário
de cargo.

Art.. 4õ _ AS licenças. justificaçSoj^ dispcnibilida^^ apd^

a) Um»3 prov£< escrita. desenvolvIÍRento de um d-s pontos
da lista dê.assuntos da que trata o art- 52.

b) Uma prova didática, sobre um ponto do programa ou
ciai de ensino .sorteado com 24 hora.s de entecedencia.

âiSo^^unico -'para Desenho a provã escrita 3erá su
bstituída por uma prova gráfica, sorteada dentro de uma listaorgunizada najlo arb.^52_ ^

dfrhm-as^''nS'sendTStl^^
eltranho ao preparo tatelectual^de^«da um^ ^

tir conhecimento- e cul
■" ,sra qualquer das.V 1 ' .íit. iiiTnv p hora detenninadcs para.candidam no cia. lu=ai j,a ^perda Jo direito ao crncu^

prova- Importando èsse
Parágrafo único -

gue se retimr de qu-alqun- das provas ou
estranho ■  od Hora«; dp e'r.tecí'c^

mesma pei-da incorrerá, o candidato
que ti'-atar de assunto

mor^ções civicas
pensão de tôdas
retor com combinação

-n da prova didâti-.ivvt 58 "T Julgadora presentes -s candidatos, será
ca. perante ; ^o^-sao , programa
sorterUO. versív a.pvcva didática do can-^d;dat"VToXlÒrte'ado'será ccm.-m a ^^^s cs candidatos
inscritos . _ cjidátic.- ccnstcrá de uma aula dada

- , perante a Comissão, sôbre o ponto sortfeádo na
contratados cs profe^o*"^® art ' ontericr. pêlo es^ço de ÍO mT.ut.s

determinar êsse modo de provmien p-pca oorém. o candidato qce a ela m.o ainaa sido
-  mendo Páò pcderà assistir a dos cutros concorrentes.
"  Ar' 60 Sii so-ão admuicos co v."' c : i i -> -->-0 Ptí-
va de titulo CS i'é'erentes a tlrociri ■ es — '-" em estabeieeimenuo
de instvutã-" secunoávia ou superk)- .rob re-mv? de lusoecao feae,
ral e publicacces. trabalhos cientificos ou htevaTiOs aòbie a ma
téria da' cadeira em concurso. .

Avt. fl Ancs a realização ,dc cac-a vma cas ,,.o>3i5 a
Comiss.^o se reunirá para ■ julgamento. ,

Art, 62. A Comissão procederá ao julgamento aas p..o.,as»i77-n.si.o j«.iiiBao.

sent-d^ria e abono de láltas setã- régiuiado.l pela legislação do
Estado. n devido desconte, as

m ¥ j»

'.'1' d hf. ' .-fv.
.  '.•tbit.u.' ■■ «i-c .,m<- . •.itt ■

totA.rrillítffliin-1''-- i TT^ t
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escritas, didática e de titalos, votando cada examinador em cé-
iQUla iechada sobre o merecimento das provas. As notas de Zero
a Dez A nota de cada prova será a média aritmética obtida,
contando-se as frações superiores a um meio a favor do can
didato.

Art. 63 — Concluídos cs trabalhos das provas e seu jul
gamento, a Ciomissão se reunirá para o julgamento definitivo, ,
atribuído os pésos de 5, 3 e 2, respectivamente as provas didá
tica, de títulos e escrita. Será aprovado o candlaato que obtiver
BOta final ou superior a Seis. '

Art. 64 — Depois do julgamento final, a Comissão proce
derá á classificação dos concorrentes de acordo com os gráus de
aprovação.

Ari. 65 — Será lavrado, pelo Secretário do colégio, em li
vro próprio, os termos de todos os atoa do concurso, assinando
todos os componentes da Comissão Julgadora.

CAPITULO III

Das atribuições dos membros do Corpo Docento

Art. 66 — Compete aos professores em geral:
a) a regência efetiva com inteira autonomia didática dentro

do prcgrama adotado, na cadeira para a qual foi nomeado;,
b) coinparecer e dar as aulas de acordo com o horário;

'  assinalar á tinta na caderneta as faltas e notas atribuí
das acs alunos, devendo até o dia 5 de cada mês baixar o numero
de faltas e média mensal das agulções correspondentes ao mês
anterior, observando em novembro o estatuído no art. 18:

d) escriturar o diário de aula, mencionando a matéria le
cionada e principais ocorrências;

c) fazer ao Diretor as comunicações determinadas neste Re
gimento (arts IC § único; 12. 13 e 21 n." 4);

D comparecer ás reuniões da Congregação"
g) cooperar c:m_o Diretor na manutenção dá disciplina;

noin- solenldades de carater civico realizadas
10 Paraíba e dentro do estabelecimentos

^  bancas examinadoras para que fôr de-Êignadu salvo motivo justo da excusa aceito pelo Diretor;
rõoc ® 8-dhiinistração no funcionamento das institui,
qul nwsa ronnn^o®'^ cogitadag" neste Regimento e em tudo
mentu- correi para o prestigio e progresso do estabeleci-

e leis dVemhíÔ^ ® cumprir as disposições dêste Regimento
netes preparadores dos laboratórios museus e gabi
?or deS?o drf '"Plante proposta do ôire'-
curso sunerinr da reconhecida idoneidade que tenha o
fcinete que tenha de rewf relativa ao laboratório, museu ou ga-

Art 68 — Ao preparador Incumbe:

camente laboratório museu ou gabinete tecnicamente dispostos e em estado de asseio"

c) orSar e ficháro do 'material existente;
fessor nronnndo r •, as coleções, de acôrdo com o pro-aessoi propondo novas aquisições;

<lemonstra^çõeÍ"p^râttcair'^'^^^^'^ ensino, precipuamente nase) atender e oiientar os alunos nos semv estudos práticos.

CAPITULO TV

Da Código Disciplinar

seguintes penãT; "membros do corpo docente são passíveis das
a) advertência por escrito feita n=.ln Diretor sem nreini^o

dos descontes pelas faltas em que incorrerem prejuízo
TV,-,» btiando faltarem ao serviço das provas parciais e exames seirí causa justificada; ' pi ovas parciais e exa

dias corrigir dentro do prazo de dez
^ prova?^lppbfdas parcial em que tomarem parte,
Tut^Hor a êsí ° numero de 200 e do prazo de 15 dias sesuperior a esse numero; salvo motivo justo•

ao serviço l^Svrp°or"maif^de°sSr'd\Lf"''""'" contlnuadamente
to não tlvm-enf determinados neste Regimen-
Juát?" baixado as faltas e média mensal salvo motivo
tares; óuanao deixarem de atender as disposições vegulamen-

1 — qliando°reincldlrpm^poít^ dias imposta pelo Diretor:
<Je advertência; - e c ntlnuamente nas faltas passíveis

O.S prazos referidos no^numero^a^^^hf^íet" a
nesse caso as provas serem c-rrivides por onH-p devendo
nado pplo D-retor, oue tenha registro da d'T-lníi,",!?^^
outro membrcrdo°corpo"tí^-'!ient^^^ adminlsi Diretor, atoridade do ensino e'á píS°di|n'Tde'

Pai'agrafo único — Ouanrin rs r- y»«Kisi:euo
reslcfio da pena cabe ao Secretário do Interior ° ° ^

4 — quando se prevalecerem Hr, po,.„ '
dentro do estabelecimento, de idéia contrária aos bonfcSies''

ás crenças religiosas, á ordem publica e ao regime político-social
vigente no pais.

c) Suspensão per três a doze mêses, pelo Secretário do In
terior. nas reincidências nos casos ns. 3 e 4 da letra anterior.

d) Demissão a bem do serviço, pelo Chefe do Executivo:
1 — quando forem condenados definitivamente por crime

cuja pena importe em perda da função publica ou seja a supercr
a quatro anos de detenção ou três anos de reclusão;

2 — quando tiverem abandonado suas funções, sem motivo
legal, por mais de 30 dias consecutivos, observadas as formalida
des da lei;

3 — quando convencido;, de incontinéncia publica e escan
dalosa. de vicio de jogos proibidos, de embriaguès habitual ou
desitíiá o exercicio de suas atribuições;

4 — quando praticarem, em serviço, ofensas físicas. s.alvo se
em legitima defésa.

Art. 70 — A imposição das penas constantes das letras c e d "
do artigo anterior dependerá do processo administrativo, abeito
por determinação do Secretário do Interior, mediante pedido do
Diretor.

Art 71 — O processo aministrativo obedecerá ao determi
nado no Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado.,

Ai"t. 72 — Das penas impostas pelo Diretor haverá recurso
voluntário para o Secretáris do Interior e das por êsse impostas
para o Chefe do Executivo,- dentro do prazo de cinco dias a con
tar da ciência do acusado ou do seu defensor "ex-olficio'-no taso
de revelia

CAPITULO V

Da Congregação dos Professcres

Art. 73 — O Congregação U.olégio Estadual da Paraíba é
constituída dos professores catedrátlcos, docentes, contrarados e
preparadores.

Art. 74 — Ccmpete á Congregação.
a) indicar, em lista tríplice, cs professores dentre os quais

o Chefe do Executivo escolherá o Diretor, (art. 68).
b) impor a pena de expulsão aos alunos, nos casos e na for

ma determinada por êstp Regimento;
c) eleger as comissões examinadoras para provas de habi

litação e concursos;
d) dar posse aos professores catedrátlcos;
e> sugenr aos poderas competentes as medidas que julgar

conveniente ao aperfeiçoamento do ensino;
f) emitir parecer sôbre assuntos de ordem didática que b

Diretcr submeter ao seu exame e pronvxciamento;
g) conferir cs prêmios escolares que venhma criados por

iniciativa oficiai ou particular;
h) exercer as demais atribuições conferidas neste Regi

mento e leis do ensino.
Art 75 — A Congregação sprâ presidida pelo Diretor^ isa-

cretariada pelo Secretário do Colégio.
Parágrafo único — Na ausência do Diretor presidirá a <

são o catedrátioo mais antigo.
Art. 76 — As sessões da Congregação serão convocadas pelo

Diretor ou a requerimento de dez membros do corpo docente e
nelas só se tratará das matérias contidas nas atribuições nv--lhes
são conferidas por êste Regimento.

Art. 77 — Os Ofícios de convocação serão expedidos aoà"'"
membros do corpo docente, mediante protocolo, com 24 horas de
antecedência, menci-nando a matéria que se tem de tratar

. Art. 78 — As matérias submetidas á Congregação serão re
solvidas diretamente ou mediante pareceres de três de seus mem
bros.

Art. 79 — Verificando-se, á hora marcada a presença da
maioria dos membros da Congregação (art. 75)", será aberta a
sessão.

Art 80 — Caso. porém, não compareça a maioria o Secre
tário lavrará uma ata negativa, em que mencionará os nomes dos
presentes e ausente^ marcando o presidente dia e hora para ou
tra reunião, que se fará com a presença de qualquer numero.

Parágrafo único — Nas sessõês solenes ou para dar posse
ao Diretor e aos professores catedrátlcos a Congregação se reimi-
rá com qualquer numero, em primeira e única convocação.

Art. 81 — Aberta a sessão pelo presidente. Serão iniciados
os trabalhos pela leitura da ata anterior, aue, depois de discuti
da e aprovada será assinada pelo presid"ente e demais mehibros
presentes

Art. 82 — A oiQem dos trabalhos será de erminada pelo
presidente e as resoluções serão tomadas por maioria de votos

Parágrafo único — O presidente não terá voto a não ser
para desempate nas votações.

Art. 83 — pada membro da Congregação tem o direito de
usar da palavra duas vezes, sôbre o mesmó assunto; pode psrém
falar mais de duas, se for prop-nente ou relator, não 'podendo
em todo o caso, exceder de 15 mlnucos o tempo dá primeira vez
que falar e 10 minutos das demais vezes.

Ari, 84 —Nas hipóteses das letras a b e c do art. 74 as
eleições e votações serão feitas por escrutínio secreto.

S 1.° — Havendo empate nas eleições, prevalecerá o mais
antigo, em ultimo caso a sorte decidirá.

S 2.0 — Na hipótese da letra b a Congregação decidirá pri
meiro se o fato es'á provado; depois, em nova votação, se pelas
suas circunstancias, cabe a perla de expulsão. (art 29, "§ unko).
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Art. 85 — Ao presidente da sessão compete manter a de
vida ordem, observando o seguinte:

a) dar a palavra sucessiva e soladamente aos que a pedi
rem sóbre os assuntos em discussão;

b) declarar encerrada a discussão quando nenhum lente
jamais desejar falar; .

c) proclamar o resultado das votações e eleições;
d> chamar á ordem e cassar a palavra aos que dela usarem

inconvenientemen1;p; .
e) suspender a sessão, quando for desatendido nos seus

apelos-pela ordem.

'TITULO IV

Do Pessoal Administra ;ivo

CAPITULO. T.

Do Direto?

' Art;' 86 — O Diretor é nomeado em comissão, por livre es
colha do chefe do Governo entre os professores do Colégio indi
cados -numa lista tripjice pela Congregação.

i Art. 87 — Compete ao Diretor:
a) observar e fazer observar as disposições déste Regi

mento' e das leis e regulamento do ensino, bem como as delibera
ções da Congregação na matéria de sua competência e as deci
sões do Secretário do Interior e do chefe do Governo;

b) fiscalizar e orientar todo o trabalho de aulas, provas
'6 exames;

c) organisar o horário das aulas, distribuição de turmas, na
forma do art. 8 e seus parágrafos;

d) manter a ordem e a disciplina em todos os departa
mentos do Colégio, aplicando aos alunos, funcionários e^ profes
sores as Penalidades que forem de sua alçada na forma déste Re
gimento; ,, r, 7 - ■

e) velar pela guarda e conservação dos bens do Colégio,
f) convocar e presidir a Congregação;
g) encaminhar, devidamente informados, os requerimentos,

recuros e representações dos professoi'es, funcionários e alunos,
divigidos ás autoridades superiores;

h) aprovar a escala de férias do pessoal; _
i) representar o Colégio perante as autoridades publicas

e estabelecimentos congêneres;
j) tomar conhecimento de reclamações e r-a

membros do corpo docente e funcionários administiativ ,
Bos previstos neste Regimento; ™.o,.ó7-vo

k) propor a admissão e dispensa do pessoal extianumeiaiio,
na forma da legislação em vigor;
-- ..IJE preencher boletins de merecimento;

m) visar boletins de freqüência; , -a
n) apresentar anualmente ao Governo circunsta

latório das atividades do ano anterior; -cotadonl dao) , determinar, entre os professores dc Cotegm ̂ adu^^
Paraiba, o seu substituto eventual, para suas faltas P

pf uiganizar, observadas as deteimlnações^ da^ legislaçã^^
aplicável e dêsse Regimento, ordem de 5®= de
tarias para os serviços da Secretaria. Biblioteca Di_ p -
Amnoi Gabinetes Médico e Dentário bem como Seoçao de E -
cação Física e Jogos Desportivos.

CAPITULO II

Do Chefe de Disciplina de Alunos

b) tratar os alunos com toda. delicadeza e moderação semi
quebra de disciplina e do cumprimento das ordens recebidas;

c) acatar as determinações dos professores e semnré que
solicitado colaborar com êsses na disciplina da classe e fiscaXlzsu
ção de provas e exames;

d) levar ao imediato conhecimento do chefe de disciplina
qualquer falta, dos alunos susceptível de punição nos termos déste
Regimento, e tratando-se de atos de msubordmação ou de outras

«Tvoijjae rlo-ró fcjmHÁm imí»Hinfrv nnnHprimPTítn nr» Filrptmr'faltas graves, dará também imediato conhecimento ao Diretor;
e> acompanhar os aiunos á entrada e saída ds aulas:
f) examinar depois da saida dos alunos de cada aula o es_

tado em que ficou o materal escolar, especialmente, se ficaram
risoadas ou danificadas as carteiras escolares;

g) zelar pela discipiina nas festas escolares, concentrações e
desfiles em que o Colégio tomar parte, de acordo com que fôr de
terminado pelo Difetor e chefe de disciplina, colaborando a res-,
peito com as autoridades escolares,

h) observar, além do que se passar nas classes a seu cargo,
tudo quanto de iiregular ocorrer no movimento geral dos alunos
levando ao conhecimento do Diretor e chefe de discipltná;

i) zelar o material existente has salas de aulas em que ser-
vU-em, trazendo-'as arrumadas e asseiadai com auxilio dos ser
ventes;

j) atender prontamente ao chamado dos professores em.
cujas aulas servirem, entregando-lhes d material didático pelos
mesmos requisitados.

Art. 91 — Entrando o professor em classe cessa a inter.
ferénça do inspetor de alunos e chefe de disciplina (art. 13), os
quais só míervfrão durante a aula por solicitação expressa do
professor (art. 72, letra c).

CAPITULO III

Da Secretaria

c)

d)
e)

f)

Art. 88 — O chefe de disciplina é funcionário imediatamen
te subordinado ao Diretor e lhe- compete',

a) fiscalizar e orientar .os inspetores de ̂  hos
b) viciar com todo o zêlo e solicitude o P'

alunos usando de moderação e delicadeza, ® ̂ 'jog de
ternalmente e dando-lhes constantes e evidentes exemp
curaprinienro do dever; rior-pTisárias a

c) tomar medidas de urgência que se f^eiem "
bem da disciplina do corpo discente, dando de tudo conhecime .
to ao estabelecimento dui-ante todo o expe-

riieme^ letivo^^^ ao Diretor aplicação de penalidades
/■a disciplina não só a respeito dos alunos como dos in p

tei a seu cargo e e.scritm-ar o "Reghtro das Penalidades
■fias ao Diretor sôbre a conduta escolar e externa
de qualquer'aluno do Colégio Estadual disciplinah) colaborar com administração, Ml^do P colégio
COS alunos, nas concentrações, desfiles e festas em qu
'""^^ijiP c^imprir e fazer cumprir as ordens e orientações que o
Diretor determinar sobre a disciplina fpolar

Art 89 — No exercicn de suas atribuições o ooe e ^
phná tem iniedigtainente debaixo de suas ordens os in p
8lurí'o." , ,

Art 90 — Incumbe t o Inspetor g do che-
a) obedecer as ordens c determinações do Dretoi e ao ene

íe de dfíciplina;

Art. 92 — São também ói-gãos da Administração subordi
nados á Diretora: -

a) Secretaria;
b) Bibliotéca;

Arquivo;
Serviço Médico:
Gabmete Dentário;
Portaria;

Art. 93 — Compete ao Secretário:
a) Redigir e correspondência oficial;
b) Organizar a escrifaração do estabelecimento;
c) Fornecer as informações que lhe furem requeiidE^ pela

Diretoria e encaminhar todos os requerimentos dlrigidcs á mes
ma ;

d) Servir de secretária, nas sessões da Congregação;
e) Manter em bôa ordem a coleção de leis. decretdSj por.

tarias e instruções relativas ao ensmo secundário;
f) Organizar o ponto diário;
g) Preparar os pedidos de-adiantamento e efetuar as des-

pêsas autorizadas pelo Diretor;
h) Lavrar os termos, de exames, bem como assmar os títu

los de habilitação;
i) Escriturar ou mandar escriturar os livros de termos oe

nomeação posses licenças de todos os funcionários;
j) Órganizar para serem encaminhados "ao Departamento

do Serviço Publico as requisições do material necessário ao es
tabelecimento. , , . . . ,

k) Receber guardar e d>strlb ilr o material requisitado;
1) Orcanlzar a proposta, orçamentária; .
m) Superintender o serviço da Secretaria de que e chefe

natural fazendo a disti-ibuição dos serviços pelos funcionários e
empreBàdo.s fiscalizando a sua execuçflo;

n) Considerar passivo em falia o funcionário que cnegar
depois da hora regulamentar ou se retirar antes de enceiTado o-
•pxD6di6nf-c do 6stab6leP^^-®^^' j-j ,

o) Vigiar pela fiel observância da legislação e medida ae
caratcr administrativo relativas ao pessoal e ao material;

Art. 94 — A Bibliotéca destina-se ao uso dos alunos, pro
fessores e funcionários, podendo também ser facultada por or
dem do Diretor; ás pessoas estranhas desde que ss submeíaih ás
determinações déste Regimento.

Art 95 - Ao encarregado do arquivo compete;
a) colecionar em boa ordem os livros, processos, provas

escritas, cadernetas de aula. boletins de julgamento, relatórios,
ofícios, "portarias e mais documentos que devem ser arquivados;

b) dar certidões mediant-^ despacho do Diretor;
Art. 95 - Ao Serviço Médlco compete:
a) proceder ao exame clinico geral de tod-"s os alunos e aos

demais que se fizerem necessários a prática raciona! da educação
física e dos desportos;

b) efetuar levantamento das fichas morfoflslolôglcas doç
alunos de tnodo a poder classificá-las em gimpos homogêneos e
orientar com segurança suq educação física;

c) cooperar tecnicamente com o Diretor do estabelecimen
to no sentido de estimar e coordenar as atividades desportivas dos
alunos.

Art. 97 — Compete ao encarregado do Gabinete o exame
e tratamento dentá"!-. dos alunos do e.stabeleclmento.

Art. 98 — Compete à Porterin:
ai receber, resistrar. dlstrlb-ilr e ''"••••-"inba' ■oao-ls:

C^-7C77"T17 T7.7 10.® t7a,e.)
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.DAS ELEIÇÕES
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ril ^

^,-^.A PHE-SrDENTE DA REPÜBLIOA
—u<i-í.p Croines .. . . .. ., ,. ., ,,

—.o-.Jlí Gr -.^r ; ' '
'Ytc.u F^U2..a.. . . ... ...' .. .. i. .' i
_<-.ó.rÍD Rolim Te^es . . . . i ,.
V j.Oi em branco .. !!. . .
- - cs r.Tilos . . .. '
P.ARA senadores :
-■—;».icfer.o Jorge R. Ribeiro .. .,
iJ.cnxí.yd Wariderley -. . .. ;.
Anionj^ Galdino 'Guedes .. " .-i ,
...csó Pereira .Eira.. . . .. .. V..-*^ '.!

Carlos Fi-cstes : ." . ! .'." "■ " ■"
João Senta Cruz Oliveira .. !!
V .. cs em branco . . . . ..
Vo.os nulos
PARA DEPUTADOS ÊiaDÉRAIs":
"oios em' branco
Votos nulos
i-. cocknt-e eleitoral : 14.159
Uaião Democrática Nacional:
r * A e* 4 t t ̂Ccãuias

j 48S6
t  .7589

Jt .2575
1  3
I  135

.  1 257

1

Çuoolcnte partidário: 5
Votação nominal :
'ir^iemíro -de Pístieirêdo
yo Agripiiio ráho . .
Jtão -Ursulo Ribeiro Coutinho Pilhô

trio iemcs
■" ~nr ni Sátiro
P. n-a3do Cainciro dã cúniiã Nóbregã
•^•sr-ar de Araii.io Aquino
úosé Gaudèncio Correia de Queiroz

nt cnio Pinto de Oliveira ! ]
■Amonio JBoto de Menezes

tido Social Democrático:
Ci-dulEs . . . .
Cuofiente partidário: 3 " "
Votação nominal :
José Janduhy Carneiro
SKiiuel Vital Duarte . . .. " "
"isé Joííiiy Bezerra de Méío '
•'b-lardo de Araújo Jurema . .
Aiiídes Vieira Carneiro
1 v<.té cta Si.va Mousiniio
Ealviano L eite Rolim . . . ] j
José Gonies da Silva
vPjVis dos Ssntos Lima
í iáfo Pc-vlo de Almeida ..
Eaftido Fopular Sindicalista:"
Cvculas
I^juocí-ente partidário :
\c xç2o non-jinal :
Frri.;^cio Pessoa Cavalcanti de Albu

querque
A:i:opio Pereira de Almeida*.* '*^* **
Terei-o Pereira da Costa». .
Mfc^silon Caetano de Pontes
Cy santo Lins de Albuquerque
^ 7 "* /■ C í y* .. ~ *• *• •*

352
565

I  476
J  83
i  1242
I  240
r  22-
j  580
I  488
I  26
I  10
]  858
t
j 6098

I  877
I 1845
I  561
1 1574
(  51
j  311
I  31
I  302
I  196
i  381
J

773

690

21

^i-:'?ió Pes.soa ' Guimarães. .
P-^^v.-rrio da Silva Melquiades '

i  Gonzacp ,-i<- Mn-anda Freire" "
ScinJcr Vilarouco

/Irjrri' Reçis Gouvêa . . .
Partido Comunista do BrásÜ- "
Ci-dii.as . . .
Cv.orifníe partiriáiio :
"toiaofio ncminal :
J. V " Santa C)*uz Oliveira
7.li- Carlos Pre.ste.s . .
Fc;í>; de Souza Araú.io . ! ^ ' ' ' '
Mzrjtiel Alveí de Vasconcelos
Pedro Ferreira cia Silva . . . . . . '"
Carlos Di Pace • .
■'í. Vandre.t's€lo de Araújo Dias " "
."■ai-ino Guirriarãei Coelho " ' '
L(J ' Rainflbe Cleiot
íi£i..'*»ucl .tlve.s de Oliveira . .
P«itlf(d Democrata Cristão:
Ccduiop
Q o:iente cartid^rlo :

- c.-çà''' i.o.iiJial :
liaito " íT lde

:  r uro do- GuimarSc.s Waiideriey
C.)",iíano Galvão qa Trindade -..
Beverlno I-opcs Loureiro , . . . '' ] '
Neuza Vinagre de Andrade ..
l,eopoldlno de Miranda Freire .. I!
Jooá de Oliveira Leite ,,
Odilon de Carvalho .. ^ "
Epamínondac Camaru .i,
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b  i : -g

lO l

.15781

.156!

j
18221
ic94|
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10 A UNIÃO Sábado, 2 de fevereiro de 1946

DECRETO H.° 705, de 31 de janeiro de (S45
(Continuação da 7." pag.)

b, registrar ts expedir a correspondência;
o atender ao publico em seus pedidos de informações;
d) exercer vIgUancla nos lugares de entrada e salda, es-

peclalmenle nos setores de contacto com o publico;
e) cumprir com os deposltlvos. dês te Regimento e as Ins

truções baixadas pelo Diretor
CAPITULO IV

Atribuições dos Funcionários
Art. 99 — Ao aecretárlo compele dirigir os serviços de con

formidade com as determinações do artigo 93 dêste Regimento.
Art. 100 — Ao escrlturárlo em geral compete a execução

do serviço de expediente que lhe for distribuído pelo Diretor ou
pelo Secretário

Art. 101 — Incumbe aos contínuos fazer todo o serviço ex_
temo .de que for encarregado pelo Düetor ou Secretário, con
servar asseiados todos os móveis e corredores do estabelecimen
to e cumprir pontualmente as ordens de seus superiores.

Art. 102— Incumbe aos serventes;
a) proceder á limpêsa completa do edifício, espanando-cj e

vãn-endo-ü dlananierite. lavando e enceranao quando lhes for
determinado, as salas de aulas e mais dependências e trazendo
em rigoroso asseió as instalações sanitárias:

b) efetuar o serviço de arrumação e transporte de mó
veis. material didático no interior do estabelecmenio;

c) cumprir ordens de serviço, inclusive mandados fora do
Colégio;

d) apresentarem-se devidamente urilformlsadoa.
Art, 103 — Cumpre aos itmclanárlos diaristas executar qs

serviços que lhes forem ordenados pelo Diretor ou pelo' Secre
tário ;

Art . 104 .— As condições de nomeação, promoção, licença,
férias, faltas aposentadoria dos funcionários administrativos ,dò
Colégio Fstadual da Paraíba serão reguladas pela legislação or
dinârta do Estado.

CAPITULO V
Das penalidades aos membros do corpo administrativo
Art. 105 —. Os funcionários administrativos do Colégio Es

tadual da Paraíba, nos casos de negligência ou impericia na des-
enipenho de &eus deveres. desobediência ás ordens recebidas,
desrespeitos aos seus superiores hierárquicos, ausência sem causa'
justificada por mais de seis dias consecutivos, revelação de as
sunto de serviços não publicados infração a qualquer dispositivo
dêsle Regimento, das leis de ensino e das leis gerais do Estado,
ficam sujeitos ás penas de advertência verbal, admoestação por
escrito suspensão a;é Sc dias e demissão.

Art. 103 — Ao Diretor compete aplicar as penas de adver_
têncla. admoestação e suspensão e ao càiefe do Executivo do te-
tado a de demissão sob proposta do Diretor.

§ 1 " •— A aplicação das penas de suspensão por mais de
trinta dias e de demissão deverá ser pi^ecedida de inquérito ad
ministrativo na forma da legislação comum.

s 2.® — Das penas de suspensão e demissão haverá recurso
para o Chefe do Executivo do Estado.

Arf. 107 —. O numero de cadeira de cada disciplina e a
discriminação de professores catedrátieos. docentes e contrata
dos serão de acôrdo com o quadro anèxo.

TTTULO V
Disposição final

Art. 108 — Cs cas~s não previstos neste Regimento serão
resolvidos d? acôrdo cem a legislação sôbre o ensino se-
cun'"ári'' e o Reo'i'nento Interm do Colégio Pedro II.
João Pe.ssoa 30 de .ianelro de 1946.

Renato Lima — Secretário do Interior e Segurança Publica.

DECRETO N.° 706, de Si de janeiro de 1946
.Autoriza a Contadoría Geral a

') transferir dotações, para regn-
larizaçãe da conta orçamentaria
dfe 1945.

O INTERVENTOR FEDERAL NO ESTADO DA PARAÍBA,
usando da atribuição que lhe confei-e o art. 7.", n.° I, do de
creto-lei n.° 1.202, de 8 de abril de 1939,

DECRETA:

Art. 1.° — Para regularização da contá orçamentária do
exercício de 1945. fica a Ckrntadoria Geral do Estado autoriz34ia
a transferir dotações na forma abaixo especificada; ^

De 27 — Departamento da Fazenda
27.73 — Serviço de Arrecadação
8.1.1.0 — Pessoal Fixo
02 — Percsntagens .... .
Para 8 — Departamento da Policia Civil

S.48 — Cadeias Públicas -
8.2.4.3 — Material de Consumo
33 — Gêneros de alimentação etc. ...

'. .t'

Cfí'"'
-1üo,ooo;go;

100,000,00

Art. 2." — Revogam-se as disposições em contrário.

João Pessoa, 31- de Janeiro de 1945, 58." da Proclamaíão
da República. .

SEWRINO MONTENEGRO
Mauro Gouveia Coêlho

MATÉRIAS CIATFDRÁTTCOS Docentes

Português 1.°-, 2.°^ e 3 » cadeira 1

Latim 1 ,•» e 2. ̂ 2
Francês IA e 2.i> " 2
Inglês IA e 2A 2
Espanhol 1 a „

Matemática IA e 2.a 2.
Física \ a ti

Ouimica l K __

Ciênci.-'S t a 9»
1

Biologia 1 a »»

Filosofia ^ a ' „ -

História Geral 1 a „
1

História Brasil 1 a »

Geografia Geral 1 a >» 1
Geografia Brasil 1 a ^

1

De.senh o 1 a »» 1

Canto Orfeônico 1 a „

Trabalho Manual *  e 2.'* »

- CONTRATArXDS

v/.nnoinln Doméstica t

Educação Plgiea 6

EXPEDIENTE DO INTER

VENTOR FEDERAL DO
DIA 29.1.1946:
Peticãos

N.*^ 348, de Luiz Gonza
ga. de Lima, 2.^ tenente da
Força Policial do Estado'.

Reconheço a divida, de
vendo ser aguardada abertu-

' ra de crédito.

EXPEDIENTE DO INTER
VENTOR FEDERAL DO

i  DIA 30:
'  Petições:

^  De Carlos Ribeiro, agente
fiscal classe E, requerendo
licença para tratamento de
^saude. Indeferido, á vis
ta do laudo e parecer.
De Haroldo Dantas, ex-

tranumerário contratado, re-
-queréndo no mesmo senti
do. Indeferido á vista do

, laudo e parecer.
De Iracema Freire So

bral, professor classe B, re
querendo no mesmo senti
do. Indeferido á vista do
laudo e narecer.

Dc Joaquim Franc*«5c.'-
dos Santos, extranumerário
diarista, requerendo no mes
mo sentido. Indeferido á
vista do laudo e parecer.

'» De João Gomes Coêlho,
j Oficial Administrativo, re-
/querendo no mesmo sentí-
I  <Jo- Concedo 1 20 dias dc
licença, com os vencimentos
na forma da lei, a partir de
^6. 1 .46, á vista do pare
cer .

De Maria de França Go
mes, extranumerário com

I regalias de funcionário, re-
r querendo no mesmo senti-
' do. Concedo 30 dias de
licença, com o salário, na
forma da lei, á vista do pa-

j recer.
De Telemaco Ribeiro, ex

tranumerário mensalista, re-
■querendo no mesmo senti
do. Concedo 45 dias de
rcença. com o salário, a par
tir de 27.12.45, na forma
da lei. á vista do parecer.

\  Proposta de renovação

de contratos Departá-
:mento de Educação- José
fWilson Rodrigues, desenhis
ta CrS 400,00.I  Gabriel Imperiano Meira,
dentista, CrS 400,00

31.12.46 Aprovo. (aa.)
£>everino Montenegro.

L. P/oposta de contratoColégio Estadual da Paraí-
^"«fre Nóbrega,datilografo CrS 450,00.

Adm.saao de diaristas
Jose Donungos Filho e Sebastião Carneiro da Silva,
jardine.ro Cr$ lO.SO.
Aurovo. (as.) Severino

iMonteiiegro .
Proposta de contrato -' -

Uepartamento de Éd..-'
— Maria das Neves
car, professor CrS
270,00. Prazo: Da data da
assinatura do contrato aíl31 de dezembro de 194fiAprovo. (as. ) SeveriL
IVlontenegro .

'  Propostas de contratos
Colonia Penal de Man-

gabeira Antonio Francis-
CO Barbosa, enfermeiro

I CrS 400,00. Prazo: De 1
de janeiro até 31.12.46.

Secretaria da Agricultura
1  Joaquim Jorge Monteiro,
auxiliar CrS 500,00 .
Prazo: De 1 de janeiro a
31.12.46.

I  Decreto.
I  O INTERVENTOR FEDE
RAL, usando das atribuições
que Ibe confere o inciso IV,
do art. 7.°, do decreto-lei
federal n.° 1.202, de 8 de
abril de 1939 e nos termos
do art. 2.° do decreto-lei
federal ■n.° 8.219, de 26 de
novembro de 1935, resolve
aprovar o projeto de decre
to-lei da Prefeitura Munici
pal de Jatobá elevando os
vencimentos do fiscal geral
daquele municipio. SeVe-
rino Montenegro Renato
Lima J . Moreira de Me
io ^ Mauro Gouveia Coe
lho .

(  ) Reproduzido .
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QUADRO ANEXO A EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO D. S. P. PUBLICADA EM A NOSSA EDIÇÃO DE ANTE-ONTEM

Reajustamento do Padrão de Vencimentos de Cargos de Direção

CARGOS REPARTIÇÃO
Situação Atual Proposta' [ Aumento de

despesa

Padrão | Vencimentos j. Padrão | Vencimentos j mensal

Diretor Geral Delpartamento do Serviço Público

II

Diretor

Diretor

Administmdor

Diretor

Diretor

Diretor

Diretor Geral

Diretor '

Chefe de Policia

Departamento da ÍTodução
Escola de A^onomia do Nordeste
Pôrto de Cabedelo

Departamento da Educação
D. V. O. P.

D. C. P. A. P.

Departamento da Fazenda
Departamento de Saúde
Departamento da Policia Civil '

m

- If-r f

M 2.300, P .  3.500,
t
i

1.200,

O 3.000, O 3.000,
O 3.000, O 3.000, '  '—

O 3.000, O 3.000. ;!■ —

N 2.600, O , s.poo. :
N 2.600, O 3.000,' JC400,
M 2.300, O •  .3.000, •iSOO,
M 2.300, O 3.000, '100,
M 2.300, O 3.000, 700,
M 2.300, O 3.000,

(

•'700,

- 1 0^

Diretor
Diretor
Diretor
Procurador Geral
Diretor
Diretor
Diretor
Diretor
Diretor
Diretor

Diretor

Repartição dos Serviços Elétricos
Rep. Saneamento de João Pessoa
Rep. Saneamento de Campina Grande
Procuradoria Fiscal
Recebedoria de Rendas de João Pessoa
Recebedoria de Rendas de Campina Grande
Colônia Agrícola de Camaratuba
Dep. Estadual de Informações
Divisão de Organização e Orçamento (DS.P.)
Divisão de Pessoal. Seleção e aperfeiçoamento
(D.S.P.) í.

Divisão do Material (D.S.P.)

N 2.600. N 2.600, —

M ,  2.300 N 2.60« 300.

M 2.300, N 2,600, 300.

M 2.300, . N 2.600, 300.

M 2.300, N 2.600, 300.

M 2.300, N 2.600, 300.

M 2.300, N 2.600, 300.

M 2.300, N ã" 600 300.

L 2.100, N 2.600,' 500,
[

L . 2.100. ,N 2.600, bOO,

L 2.100, N 2,600, 500,

IV w:

Diretor
Dlretpr «.
Diretor
Diretor Geral
Cor.tador

Colégio Estadual da Paraíba
Departamento Estadual de Estatística
Dep. de Assistência ao Cooperativismo
Departamento das Municipalidades

Contadoria Geral "do Estado _ • _

2.100,

l.TOO
1.900

M

' M .
M
M

• M

2.300.
2.300,
2.300,
2.300.
2.300,

200,
MO.
600,
400,

Diretor
Diretor
Diif tor

' -

Procurador
Diretor

yi.,. Diretor
N

Divisão Fiscalização e Inspeção
Imprensa Oficial
Colônia Penal de Mangabeira
Casa de Detenção
Procuradoria do Domínio do Estado
Arquivo Estadual
Bibliotéca Pública

K 1.900.
»

L 2-. 100.
K 1.900", L 2.100,
K 1.900, L 2.100,
J 1.700 L 2,100

I 1.500, L 2.100,
I 1.500, L 2.100,
I 1.500, L 2.100,

'200.
200,
200,
400,
600,
600,
600,

VI

Diretor
Diretor

Diretor

Divisão Legal (Depart. das Municipalidades I
Divisão de Organização, orçamento e Conto- I
tabilidade (D. M.)
Divisão de Obras (D.M.) . I

1.500,
1.500,

1.500,

I

Diretor
Diretor
Diretor

:?■
VII

Divisão de Educação Fisica (D. E.)
Divisão de Educação Artística (D. E.)
Serviço de Assistência Social

H
H
K

1.300,
1.300,
1.500,

J 1.700. 200,
J 1.700, 200,

J • 1.700, 200,

t.'"
I. 1.500, 200,
I 1.500 200.
I 1.500, —

C") Reproduzido por incoiTeçôes.

EXPEDIENTE DO INTER-
^ ENTOR FEDERAL DO
DIA 1:

Proposta de contrato
Departamento Estadual de
Estatística João de Car-
vaíEo Costa apurador
CrS. SOO.OO. Prazo: De 1°
de janeiro a 31.12.46, Apro
vo. (as.) Severino Monte-
negro .

Occretost

O INTERVENTOR FEDE
RAL, resolve designar os
drs. Evilasio Pessoa de Oli

veira, Efigenio Barbosa e
Roberto Granvilie ,afim de
inspecionarem de saúde, pa
ra efeito de aposentadoria.
Sebastião Guedes Sobrinbo,
Oficial de Justiça e Porteiro
dos Auditórios da comarca
de Teixeira.

O INTERVENTOR FEDE
RAL NO ESTADO DA PARAÍ
BA, usando das atribuições
cu^ lhe confe.-e o inciso V,
-Vt 7 o do decreto-Iei te-
deral n.° 1 . 202, de 8 de
abril de 1939 e de acordo
com o disposto no art. 2. ,

do decreto-lei . federal ti.° imóveis ocupados por esta-
6.219» de 26 fie novembro belecimentos de ensino, re
de 1945, rerolve aprovar o
projeto de decreto-lei da
Prefeitura IVlunicipal de João
Pessoa, que concede isen-

conbecidos oficialmente.
Severino Monteneg:ro Re
nato Lima ' J . M<veira
de Melò Mauro Gouveia

çao de impostos para os Coê.lho .

DEPARTAMENTO DO SERVIÇO PÚBLICO
EXPEDIENTE DO DIRETOR i ros, professor classe C, re-

GERAL DO DIA 1 DE FE- ' querendo anotação na Pas-
VEREIRO DE 1946: I ta de Assentamento Indivi-
Processo n.° 3997 45 duaâ do tempo de serviço

Amélia Aug^usta de Medei- constante da certidão ane-

MÉMM lÈÊÊà MÉÜhi tÊáááà
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xet» ^ Anote-se na Pasta
de Assentamento Individual
da requerente o tempo cor
respondente a um ano de
licença prêmio não grozada .

OIVISAO DE PESSOAL

EXPEDIENTE DO DIRETOR

DO DIA 1:

Petições:
De Antonio Pequeno da

Silva, g-uarda civil classe C,
requerendo licença para tra
tamento de saúde. Sub
meta-se a inspeção médica
no Centro de Saúde desta
capital.
De Sevérina Nunes ■ da

Mota, extranumerãrio con
tratado, réquerendo no mes
mo sentido. Igual des«
pacho.
De Maria Iveté Lacerda

de Assis, extranumerãr|o

mensalista, requerendo ho
mesmo sentido. Igual
despacho .
De Marra da Guia Pedro-

sa Gondim, professor clas
se B, requerendo no mesmo
sentido. Igual despacho .
De Valmira Meireles, pro

fessor classe B, requerendo
no mesmo sentido. Sub

meta-se ii. inspeção médica
no Posto de Higiene de
Campina Grande .
'De Ofélia Sald^inha Fal

cão, proiessor cía,j:se B, re
querendo iicenea de acordo
com o art. 163 do E. F.

Submeta-se a inspeção mé
dica no Centro de Saúde
desta capital.
De Maria das Dores An

drade, professor padrão A,
requerendo no mesmo sen
tido. -T— Subineta-se a ins
peção médica ho Posto de
Higiene de Bananeiras .

SECI^TARIA DO INTERIOR E SEGURANÇA
?ÚBUCA

"A UNIÃO" E IMPRENSA
OFICtAL

exercer o cargo de 1.° su
plente de delegado de poli-

EXPEDIENTE DO DIRETOR
DO DIA 1:

cia do município de Pedras
d

Correspondência recebida.;

Oficio PD(16 — Do Pro
curador do Domínio do Esta
do, comunicando a apresen-
*^Ç^o ' do extranumerãrio
diarista Salvador Ouerra de
Vasconcelos . D.espacho.
A' Gerencia para anotar.

Oficio n.° 313 Do Che
fe do Gabinete da Secreta
ria do Int^ior, requisitando
o processado em que Alfre
do Lins de Albuquerque re
clama a .diferença de venci
mentos que deixou de per--
ceber^'4ern face do decreto-
lei n^® de IO de novem
bro de-"19;43. Despacho.
A' Gerencia para providen
ciar*

DEPARTAMENTO DE
EDUCAÇÃO

EXPEDIENTE DO DIRETOR
DO DIA 1:

Portaria:

O CHretor do Departa
mento de Educação, no uso
das atribuições que a lei Ibe
confere, resolve designar
Ercilia F.abricio, professora
recentemente contratada,
nara ter exercício na Esco
la Diurna de Tambaú, do
município desta capital.

DEPARTAMENTO DA
POLICIA CIVIL

expediente do chefe»
DE POLICIA DO DIA 30
DE JANEIRO DE 1946:

Porta ria»:

O Coronel Chefe de Poli-
^cía do Estado, no uso de
»ua8 atribuições e de acor
do com o art. 7»^ do decre
to-lei n.® 478, de 1.® de ou
tubro do ano de 1943, re-
í«^olve nomear o sargento da
Força Policial do Estado,
Joüé Freire da Silva para

e Fogo,
O Coronel Chefe de Poli

cia do Estado, no uso de
suas atribuições e de acor
do com o art. 7,° do decre
to-lei n.o 478. de 1.° de ou
tubro do ano de 1943, re
solve exonerar o cabo da
Força Policial do Estado,
Eutimio Soares Bezerra .do
cargo de 2.^-suplente de'de
legado de policia do muni
cípio de Serraria*.
O Coronel Chefe de Poli

cia do Estado, no uso de
suas atribuições e de acor-^
do com o art. 7.° do decre
to-lei n.° 478, ,de 1.° de ou
tubro do ano de 1943, re
solve exonerar o sargento
da Força Policial do Estado,
Manuel Leoncio da Silva do
cargo de 1.^ suplente de de
legado de polícia do municí
pio de Pedras de Fogo .
O Coronel Chefe de Poli

cia do Estado, no uso de
suas atribuições e de acor
do com o art. 7.° do deçre-
to-lei n.° 478, de 1.° de ou
tubro do ano de 1943, re-

j solye exonerar o sargento
da Força Policial do Estado
Júlio .Rodrigues Vieira do
cargo de 1 suplente de de
legado de policia do municí
pio de Mamanguape.
O Coronel Chefe de Poli

cia do Estado, no uso de
suas atribuições e de acor
do com o art. 7.° do decre-

I to-lei n.° 478, de 1.*^ de ou
tubro do ano de 1943, re
solve. nomear ó sargento da

1 I^crça Policial do Estado,
João Felix de Carvalho para
exercer o '^argo de 1.® su
plente de delegado de poli-Icia do município de Maman
guape ,

^ O Coronel Chefe de Poli
cia do Estado, no uso de
suas atribuições e de acor
do com o art. 7.® do decre
to-lo, n.o 47g^ ^ o Q.,
tubro do ano de 1943, re-

°  da Foiça Polical do Estado, José
xSezerra d
exercer

Mclorais para

leia do município de Caba-
ceiras .

1  O Coronel Chefe de Poli
cia do Estado, no uso de
suas atribuições e.de acor
do com o art. 7.® do decre
to-lei n.° 478, de 1.° de ou
tubro do ano de 1943, re
solve. exonerar o cabo da

j Força Policial .do Estado.
José Bezerra de Morais dò

i cargo de 1.° suplente de
sub-delegado de policia do
distrito de Potira, município

I de Cabeceiras .
I  O Coronel Chefe de Poli
cia do Estado, no uso de
suas atribuições e de acor
do com o art. 7.° do decre
to-lei n.° 478, de 1.° de ou-
tubro do- an.o de 19432 re
solve nomear o cabo da.For
ça .-Pjolicial do Estado, Ma
nuel Pereira de Liicena pa
ra exercer ;0' cargo, dcí
àúpfente de sub-delegadt.
de->policia, do- distrito de Jo
fili, . município de Campin.
Grande . * ,•

i  .. Coronel Chefe de Poli-
' cia do Estado, no _ uso de
suas atribuições e 'de acor
do com o art. 7.° do decre
to-lei n.° 47S, de 1.® de ou
tubro do ano de. 1943, re-

. »o1ve nomear o sargento
Força Policial do Estado,
Antônio Juvino dos Anjos ̂
para exercer o cargo.de 1/
suplente de delegado da po
licia do município de Teizioi

N.® 836, de *?osé Edgar
Veloso. —— Como pede, pa
gando a taxa regulamentar.

N.° S3S, do mesmo.
Deferidc, pagando as taxas
da lei.

N.® 833, dos srs. F. Reis
&. Cia. Igual dc-spac.i.?.

N.® 832, do dr. José A^-
drubal Marsiglia M. Olive.»
ra. Idem, idem .

N.® 85 3, dos srs , .Arau
& Cia. Idem, ideiii.

N.° 845, de José Fen:-:
Evangelista. Deferido.

N.® 844, de Jos-.a
res. Como pede.

N.° 843, de. Hipolito c j
Rego Monteiro, Co;uo-
pede, pagando o que da v.--
rei to. '

N.® 842, * de João Be-

o Coronel Chefe de Poli
cia do Estado, no uso cl<
atribuições, resolve des>7-
nar o éscriturário classe ....
Galdíno de Almeida Monte-
negro, lotado na Colonia Pe
nal de Mangabeira, para su
bstituir o diretor desse es
tabelecimento penitenciar c
durante as suas faltas e i.i.
pedimentos.

mino da Silva . Deférícrr^..
pagando as taxas .régü x--
raentares . \

N.® 832, dos srs. F.
&. Clã.- Dc feridõj' na^'ca'-
tegoría de Pitrticular.,
gando o que de direitoé;:.

N.® 834, de José Ferralrí..
do Nascimento. 'Goiuo .rie*
quer.

N.® 851, de Antonltf Pov7-
gi Alexandrino. Si-ti, po:*
30 dias, obed ô-rend-o ■ a.í> -e n •.
gencias regulamentarea..- •

N.® 850, de E -peJi
Martins Rafi.eL , D-efor -

dc.
N.® 88.6, de Armar'- O

Montenegro Barreto. P
ferido .

N.o 848, do
transito^ José Bento Dias.—r
Deferido. Anote-.i--- m p;-...
tuãrio . .

Rec olhimer-to'-die
• l-esouru do Estã-Ai.* /. • '

departamento o^e
SAÚDE

. Auto 4033-PF '
ao sinal e falta .((? =• cuit-áçãf»
com o instituto)) CrS j».-..- -.-
40,00 .

^  • ••'. '.K

Escala de férias dos fu"
cionários do Posto de Hi
giene Estadual do MunicipK
de Batalhão, a vigorar nocorrente exercício:

EXPEDIENTE DO DEIEOa:
DO DO DIA 1.2,46; ■

José Vicente Moreira, de
11 a 30 de Maio.

Inacia Pereira da bilva
de 1 a 20 de Agosto.

Tabela de férias dos funcio
nário do Posto de Hig-iene
de Santa .Rita:

ul„ . j fnrgo de 1.° suplente de delegado de poli-

João Paulo de Oliveira,
gu-arda sanitário, .de 11 a
Í30 de Março.

Rita G. do Nascimento,
enfermeira, de 1 1 a 30 de
Tinho .

DELEGACIA DE TRANSITO
E VIGILÂNCIA

EXPEDIENTE DO DELEGA
DO DO DIA 30.1.46:

Despacho de petições;

Despacho de petições:

N  353, de José Martins
da Silva Filho. Deferido,
pagando o que de direito .
N.° 840, de Joaquim Men

donça de Oliveira. — igual
despacho.
N® 839t <1® Paulo Miran

da. idem, idem.

N.® 908. de Depxjecy
Ferreira Dantas. — De"Fei. <
do. Faça-se a alteração de
aluguei para particular, pa
gando as taxas regulamen-
tares.

N.® S5„7, de Odilon Fran
cisco da Silva. Deferi
do .

N.®- 881, do <ãr. Osmar
Vergára de Mendonça.
Deferido, pagando as taxas
regulamentares .

N.® S90, de José dos San
tos Lira, iguai despacho .

N.® S91, de Jose Cami
nha. Idem, idem. '

N.® 832, de José Alves
Matias. Idem, àdem .
N.® SS3, de João Alves Ma

tias. Idem, idem.
N.® 887, de Aintonlo Ca-

hino . idem, àdem .
N.° 897, de Francisco Li

ma de Araújo. Idern,
idem .

N.® 894, de Antonio Maia
de Souza. 3dem, idem.

N.^ 893, de J-jsé Paulo
de Oliveira. Idejn, idem.

N,® SS3, de Ernani de Al
buquerque B. de Menezes-
—~ Idem. idem .

N.® S9S, de SebastiiéiA
Pesa oa. — Idem, àd-em ..

f. (?i

fT O

-h.

■*., *'•

r  iT'-»
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'N.*^ 92 2, dc João Alves de
Oliveira. Idem, idexri .

N.° 901, de Jo^é Gerixia-
no Kilho, requerendo substi
tuição de carteirit. por i*ter-
meuio da-becretaria dp CNT.

Deferido .
N.- So6, de Pedro Pereira

de Almeida. Deferido .
N.9 87S, de IV^oura, Tejo

&. Cia. Igual despacbo .
■  ; 879, de BasiliO Tava-
res'"de- Tira-. —- Idemi iderti'.
■ ■■ 877, dê L-uiz . Ferrei
ra Quinicãrio. - —^ ' .Idemj
ídem. - i" ■. .

8T6; deT J. Santos-, |
Oamboirn- & tCia, ^ tdem; ;
idem ' V'; ' a

:N."^-â75,-^der. José': Pedro
~ c o-i-inbó. —— Como reqiier J

N.° 874, de Carlos Oertli
t ecioos .A. " — Deferido . j

N.^ 873, da mesma. ,
Igual despacho. )

872, de Oscar Bezer
ra Cavalcanti. . Idem,
idem

N.° 871, de José Ferrei
ra Ramos. Idem, idem.

N.° 870, de Maurino Ro-
gaciano de Medeiros.
Como requer.

N.^ 869, de Luiz Juvencio
dos Santos- —— Idem, idem .

N.° 868, de Otacilio de
Souza Barbosa. ■ ' Idem,
cdem .

N.® 867, de José Marinho
de Araújo. Idem, idem.^

N,^ 866, de Pedro Perei
ra de Almeida. Deferido.
t aça-sé a vistoria no mo
tor . ' " -

N.° 865, do dr. Gilvan
Veí^x Barbosa. • Idem,
idem .

K.® 864, de Severino Mo
rais Ramos. Idem, idem.

_  ..c crnan'^''* Pe-
dos Santos. Ideraj

-nrí-, - '

N,® 863,. de Arxctoteles Al-
V;es de Vasconcelos.
idem, idem .

N.® 861, de Antonio Tar-
gino da Silva. Idém,
i.c,.e m .

N.® 860, dos srs . Ferrei-
. a eia Silva &. Cia. Ideín,

de Roldão Man-
y ucira de .Figueredo: idem,
Ldem ...

N.- SSS, dos srs. Fcrrei-
. r*. Silva & Cia. idem.

ÍXSTITUTO MEDICO LEGAL

LKPEDtENTE DO DIRETOR
^^xA 3a--1.46;

C tiXç D . S

De João Lombardi, fun
cionário publico ,residente

n.'-' 113, reque-
1. . o uroa carteira de iden-

Despacho. Co»
^ équer.

De José Menezes de Me
lo. agricultor, residente em
Guarabira, no mesmo senti-
c3o. Igual despacho ,

De José Soares de Men
donça, agricultor, residente

• em Caiçara, idem no mesmo
sentido. Igual despacho.

De Severino Bastos da
Silva, funcionária publico,
residente á rua Porfirio Cos
ta, n.® 138, idem, idem.
Igual despacho.^

De Apolonio Lima Damas-
ceno, encanador ,residente

á ■ruai..CarIas Gomes, n.® . .
9S, ■ idem, idem . • i^ua
despacho «
-De Euclides da Penhá

Costa, motorista, residente
á Travessa 4.de Outubro, n/'
279, requerendo 2.® via de
sua carteira n.® 10410. Dea-

•  » i^^a-se a expo*

dição da carteifa requerida ,
• De 'Manuéí Alves i"er.r\..i

raV 'ajudante de rnotorisba^
«-esxdente e-m • Mamangubp^j
requerendo uma ca^ tCü a-
identidade;* Despacho.
Como'rêqüer.: - -- .-

De Mano-h ex"^rei<?n-dé-Sous
za, :prt>prietáríoi ->'residentõ
em Rio Tinto, no mesmo
séntido. - lèu»! despacho.

•Carteiras expedidas*
Receberam suas carteira >

de identidade, anteriormen
te requeridas, as seguinte»
pessoas: Luiz Bezerra Ca
valcanti, Maria das Mercêf\
Rocha, M ario Stello Pereira
de Melo, Amarilio Dias, Ja-
ckson Gouveia de Barros,
Pompeu Pedrosa Néto e
João Augusto Cordeiro .

. h - 1
To:- haver requerido fo'h.a

corrida ao sr. cel. Chefe c. e
Policia, foi devidamente cer
tificada a petição de Otavía
Ramalho, residente nesta
capita!.

Individuais datiloscópicaa
remetidas:

[  Foraiir enviadas á De.e-
gacia de Ihvestigãçées. a

f  da Capital, indi
viduais datiloscópicas e fo
tografias em duplicata dos
incividuos João tAonçalvos
da Cruz, Otaviano Ribei
ro j José Alves da Silva, João
Romualdo da Silva c José

ereira da Silva .

Prontuários remetidos»
\  iTLeiinedio da Chefia

de Policia, foram enviados
ao Arquivo Policial Crimi-

prontuários dos in
divíduos José Pereira da Sil
va, Otaviano Ribeiro, José
vives da Silva, João Romu
aldo da Silva e João Gon
çalves da Cruz.

identificado» no Registro
Geral:
Devidamente apresenta

dos pela Delegacia de Inves
tigações e Capturas, foram
identificados no Registni
Geral déste Instituto, os in
divíduos Luiz Alves de^^ Si
queira, vulgo "Cantor e/
Severino de Lima, vulgo
"Sargento'*, este como in
curso no art. 121 e aquele
no dito 155, do Código Pe
nal Brasileiro. .. . «

Também ,por solicitação
da mesma Delegacia, foi
prontuariado nesta Reparti
ção, visto já ser identifica-
dcsr no Registro Geral sób n.-
4.884, o indivíduo Luiz
Meireles, vulgo * Valente
DEPARTAMENTO ESTA
DUAL DE estatística

EXPEDIENTE DO DIRETOR
GERAL DO DIA 29.1.46-.
Correspondência rccebi«

da;
I  Oficio n.® 204, do Secre^

xário Gera! do I. B-.- -G.- E.,
agradecendo a remessa dos
Cadernos C, relativos ás.
Campanhas de 1944 e 1945.

S N, do Agente de Cam
pina Grande, remetendo o
Boletim Individual,' ref. i»
dezembro p. passado.

Correspondência, expedida:

Q^çio n.®,(5-4, ao- Sr-çi '; >'>

rio Gemi da Confederação-
! Nacional da Industria, reme
tendo publicações .

Telegramas: n.® 160, ao.
Prefeito de Maguari, soli-.
citando informar o decreto
que desligou Espirito Santo
de Sapé;

N.® 161, ao Secretário
Geral do I. B . E ., in
formando sobre.la divisão
admini&trátiva dcp£stado .

ht

EXPEDIENTE DO SECRE
TARÍO DO DJA 29.1:^45:

^  . J ■

Pe Lições:

454, ide Anesio Serra
no Navarrd. Apresente o

■c -t irente ordem judiciária
dada em sentença, como de
termina o art. 247, IV, do
decreto-lei 445 ,de 18 de
Junho de 1943 e volte, que
rendo .

N.® 146, de Manuel de
Souza Brandão. —r. Aprovo
a solução dada pela Coleto
ria Estadual de Santa Rita .

N.® 14.59S!45, de João
Magliano . Já tendo sidc
remetida a hipótese ao co
nhecimento do judiciário,
que terá maior liberdade na
sua apreciação (dec . -le,-
federal n.® 960, de .. . . . .
17.11.1938, art. 21). na
da ha a deferir.

Tc. tarif.:

-  I • w • " i "■
ò Diretor Geráí "do De

partamento da Fazenda,
usando das suas atribuiçeõs,
resolve - desligar ílé serviço
de fiscalização Normahdo
Guedes Pereira, fiscal de
rendas classe G, determi
nando que o mesmo passe
a ter exercício no Departa
mento da Fazenda.

RECEBEDORIA DE JOÃO

EXPEDIENTE DO DIRETOP
UU DIA i;

P e ti c o u s:

De Solano & Cia. De
ferido. A* Comissão cole
tora.

Ue Lindolfo Soares .
jgual despacho.

De Gcroncío Coelho d».
Artrajo. Deferido. A' S.
P. A.

De José Aguiar. O pe-
tícionário nada tem a pagar
quanto ao exercício de
1945, Cahcele-se o arbitra
mento e proceda-se .de açor
do com o parecer. A' S. I-.
zembro .

Tabela de férias dqs funcio
nários da Coletoria Esta
dual de Patos, aprovada
pelo sr. Secretário das
Finanças ,para o corrente
exercício:
José Liberato Sobrinho,

agente fiscal, de 1 a 20 de
Fevereiro.

Otávio Limpio Mhia, agen-
teTiscal, de 1 a 20 de Mar
ço. '

João de Gois Filho, agén-^
te fiscal, de 1 a 20; de Abril.

José Barreto, a'gente fis
cal, de 1 a 20 déJMaio.

Çlaúdio de Gófi ' Nòguei-
ra, agente ■físcab-'de'T á 20
de Junho.

Raimundo dos Anjos Fi-
^ueirêdò', agenté'1^iscal, de
1 a 20 de Julho .

Manuel PauHno Júnior, a-
gente fiscal, de 1 a 20 de
Agosto .

Manuel de Oliveira Souza-
agente fiscal, de 1 a 20 de
de Setembro .

Severino Galdino Lopes,
agente'fiscal de 1 a 20 de
Outubro .

Antonio Colaço, agente
fiscal, -de 1 a 20 de Novem-
hro. ^

Antonio F. de Macedo,,
escrivão, de 12 a 31 de de-

Departamento da Fazenda
demonstração da reoeita e despesa no dia 25 DE

JANEIRO DE 1946

RECEITA •
Saldo Anterior
Rtcebedoria de J. Pessoa — P/c', arr.

do dia 24 42.600,00
Recebedoria de O. Grande — P/c. arr.

de janeiro 200.000.00
Rep. Saneamento de J. Pessoa ^ Ren

da do dia 14 8.590,10
Imprensa Oficial — Renda do dia 24 ,. 366,80
Rep. Sei-viços Elétricos — P/c. arr.

exercicio de 1945 32,*710,4O
Jofio L-ulz Ribeiro de Morais — Saldo

de Adiantamento 916,00
Luiz G. de Andrade — Idem 30,00
Maria Augusta Miranda — Renda In- ~

dustrial 10.00
Maria das Dôres Nelva — Idem ~ 10,00
Mas Borges Saegcr-—Multa ...... 200,00
Ayrton da Silva Pflrto — Taxa Serv. de "

Transito MO.OO
José Rangel de Luna — Idem 70,00

79.319.10
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Adson Gomes Cavalcanti — Idem

Maria José de Sousa — Idem

Galba Mesquita — Idem
Marcos Vlnlcio Cordeiro — Idem

Alberto Gomes da Silva — Idem ....

Manuel Pio de A. Chaves — Idem ....

Cls'. de Cigarros Souza Cruz — Idem ..
A Mesma — Idjem

Josafá Fialho de Amorim e Ivanilde V.

Pires — idem
José Edgard Velôso — Idem
Cia. de Cigarros Souza Cruz — Multa

Oliveiros Soares de Oliveira — Taxa

Serv. de Transito

José de ^usa Maciel — Idem
Felismtno Joaquim da Silva — Renda

Ind.üstrial . . . ,
O Mesmo — Idem .... . ,
Maria José de Sousa •— Taxa Serv. de

Transito

Marcelo Freire Velôso Borges —. Idem.
Aenaldo Rodrigues de Carvalho — Idem ■

Antonio Pereira Pontes — Idem .... ....
Ar"?ou Gomes Cavplrvanti — Idem ....

Manuel Pio de A. Cbaves — Idem ....

Oliveiros Soares de Oliveira — Idem .,

José Edgard Velôso — Idem
José da Cunha Lima Sobrinho e Júlio

B. Santos —. Descontos

150,00
150.00

60,00

60,00
60,00
60,00

60,00
60.00

60,00
60,00
50.00

50,00
50,00

60.00

50,00

20.00
20.00

20.00

20.00
20 00

10.00

10.00

10.00

458—José da Cunha Lima Sobrinho e Jiu-
lio B. Santos — Perc. s/Multa ...

460—Dorgival Marques Pordeu — Ajuda
de Custo

Banco do Estado '— Conta *Tovt°.
Depósito
Saldo Balanceado

TOTAL

1.086,80

596.00 136.733,40

200.000,00
29.451.90

Cr$ 366.185.30

Tesouraria Geral do Departamento da Fazenda, em 25

de janeiro de 1946.
INÁCIO GOUVEIA — Resp. pela Tesouraria Gei-al.
Visto; J. FLORENTINO JÚNIOR ~ Diretor Geral.

SEÚRETARIÃ DA AGRICULTURA

VIAQÃQ E OBRAS RÚBLIGAS
EXPEDIENTE DO SECRE

TARIO DO DIA 30.1.46:

86 90 286.866.20

TOTAL - Cr$

despira•
405—A. Lucena & Cia. — Conta 7.380 00
357—Pedro Eugênio —. Conta 504''o0
358—Manuel Londres Pilho —• .Conta .. 28.000* 00
426--Emprêsa Telefônica da Paraíba —

Conta 576,80
6315—A Mesma — Conta ' 183*60
6328—A Mesma — Conta 183,60
5649—A Mesma — Conta 183,60 ,
349—A Mesma — Conta 795.70
406—A Mesma — Conta 168.30
348—T. de Oliveira & Cia. — Conta .. 6.530,00
372—Galdino de Almeida Montenegro

Despesas Realizadas 2.905 00
434—Gaspar Binter — Idem 1.969,00
371—Valtrudes Cavalcanti — Idem .... 15* 00
446—Antonio Augusto de Almeida—

Idem 1.000,00
443—O Mesmo — Idem 13.366*50
445—O Mesmo — Idem ; 865.60
431—O Mesmo — Idem 792,00
430—O Mesmo — Idem 20.099.30
444—O Mesmo — Idem 2.327.90
360—Joaquim Macaúbas SolM*inho —

Idem 34 90
433—Orlando Cordeiro de Araújo

Idem 32.716,40
1?19—Valentina Pranclsca de Lima

Pagamento 180,00
442—Adelson Barbosa de Lucena — Aju

da de Custo 513,00
435—Antonio de A. Montenegro — Idem 3.600,00
4J7—Diversos fiunclonAi-los da Secção da

Agricultura (A. A. Almeida) _
Gratificação 870 00

38C—Maria Augusta Ramos Vasconcéiõs
— Diárias 300 00

390—Manuel Barbosa de Lucena Sec
do Interior) — Adiantamento .... 120 00

436—XJbaldo Gaudêncio Alves (Adin.
Porto de Cabcdélo) — Adiantai
mento .... . .... j 333 49

366—Manuel Benjamln de Carvalho
mep. Class. P. Agro-Pecttárlosl
Adiantamento

394—Rafael da Silveira ílntp. Oficial)
Adiantamento 1600 00

452—Antonio Terto de Sousa (Colônia
Penal de Mangabeira) — Adianta
mento • • • . ̂  1.500 00

432—Manuel An.st.cu P, de Mendonça;
<D<p. da Policia Civil) — Adlánta-

3.538 00

366.185.30

Portarias?

O Secretário da Agricul
tura, Viação e Obras Pu
blicas, no uso de suas atri
buições, e tendo em vista o
que consta do processo
SA-222;46, resolve determi
nar que na administração da.
propriedade Vaca Brava, se
jam observadas as seguintes
atribuiçeõs:

j o Ficar a Escola de
Agronomia do Nordeste com
o controle agrícola e flores
tal da propriedade Vaca
Brava, inclusive o corte de
madeira e lenha, ressalvado
o que fica estabelecido nos
itens seguintes:

2.0 Ficar a Repartição
do Saneamento de Campina
Grande com o controle do

Açude Vaca Brava, do Gua-
rim, com o serviço de vigia
da 7-ropriedade e com a in
cumbência de fornecer 8

. operários para os serviços

florestais a cargo da E. A.
N. uma vez que esta fará
quando necessário, o abas
tecimento de lenha e ma

deiras á R. S. C. G.

REPARTIÇÃO DOS SERVI-
I  ÇOS ELÉTRICOS
EXPEDIENTE DO DIRETOR

I  DO DIA 30.1.46:
I  Portaria:
í  O Diretor da Repartição
dos Serviços Elétricos da
Paraíba, usando das atribui
ções que a lei lhe confere,
resolve dispensar por aban
dono do serviço, o extranu-
merário 'diarista, Francisco
Lucas da Costa .

DIÁRIO DOS municípios

PREFEITURA DE JOÃO PESSOA
decreto-lei N° 2 DE 30 .i)i
janeiro de 1946,

Concede isenção de ini|iosLüs
para os imóveis ocupados pui
estabelecimentos de ensino, rc-
conJiecidos oficialme^nte.

O Prefeito do Município de João
Pessoa, usando da atribuição que ilic
é conferida no inciso I, artigo 12,
do decreto-lei federal, n° 1.202, dc
i8 de abril dc 1939, combinado c.-nr
o art. 3° paragrafo único do decre
to-lei federal n° 7.976, dc 20 de se
tembro de 1945.

DECRETA:
— Ficam isentos cíc uu

dos os impostos e taxas adicionais o.s
imóveis, compreendendo edifícios, dc
pendências e respectivos terrenos ocu
pados, a qualquer titulo, por estabc-
Iccinicntos de ensino, de todo
011 ramo, reconhecidos oficialmente.

§ Único — Quando se tratar de
/Imóvel arrendado, o favor prcvisi'.
no artigo anterior rcvcrtará em be
neficio do estabelecimento dc ensi
>io, deduzindo-se do preço da loca
ção o valor do.s tributos pagos jicir
íocadór ou proprietário, e a que bc
refere a isenção.

2° — O.s estabelecimento,
beneficiados reservarão anualmente
lugares gratuitos c dc contribuição
Tcduzida, perfazendo valor corres-
pf.ndcnie a cinco por cento do mon-
rantc do favor concedido, em bcnc
ficio de estudantes necessitados,
juízo da autoridade competente des
ta Prefeitura, cm entendimento com
ía comissão de que trata o paragralo
ánico do art. 2® do Docrctn-lei n"
7.637, dc 12 de junho dc 1945, .se
cundo a redação que lhe foi dacia
^lo Decreto-lei n° 7.795, dc 30 de
íiilho de 1945 A fração traduzir-
'sc-á era beneficio para um aluno.

Art. 3° — Ê.stc Dccrcto-iei en
■' trará em vigor na data de sua pu
blicaçlo.

j  Art. 4*^ — Ficam revogadas a
: di.snosiçôes em contrário.
I  Prefeitura Municipal «^-de ICiTJ
soa, em 30 de Janeiro de 1946

I  LUIZ DE OLIVEIRA LIMA ' -
' Prefeito.

/OSÉ SO/ÍRES DA CoSTA
Secretario Geral . v -

Decreto n° 4:
'  O Prefeito Municipal de João Pes
soa, usando das atribuições que i".j
confere o inciso V, do artigo ij.
do decreto-lei federa] n° 1 .202, (ic
6 dc abril de 1939 c tendo em vis
ta o disposto no artigo 190, coinbi
nado com o parágrafo único do ar
tigo 194, do decreto-lei estadual n^

j 340, de 28 de outubro de 1942.
'  . Resolve aposentar, dc acordo com »
laudo médico apresentado o Dr. Fran
'cisco Xavier Pcdrcsa, ocupante da
cargo de Diretor de Higiene pa
drão "L", com os vencimentos pio-
porcionais ao tempo de, serviço, dc
•acordo com o parágrafo II, do ar
tigo 189, do citado decrcto-let n'^

1340, dc 28 de outubro dc 1942
'  Prefeitura Municipal de João Pes

soa, em 30 de Janciri»-dc 19-16
,  . LUIZ DE OLIVEIRA- LIMA —
Prefeito.

EXPEDIENTE DO PREFEITO IX)
DIA 1® DE FEVEREIRO DE 1946.

PETIÇÕES:
I  N° 844, Iraci da Conceição —

779, Lucas Gcrcmias dc Lima —
841, Alice Maria da Conceição —
903, Dr. Luiz de Oliveira Galvilo —
237. José dos Santos Lira — 815.
Scvcrino Domingos — 40, Scverino
Vieira dc Méio — 800, J. Fcrn.aii

iLseSKEÊ^^^
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des & Cia — 312, Joana Vieira ào
Silva — 867, Francisco Oicgario de
Vasconcelos — Deferido pagando o
que for de direito:

79-1, Lconcio' Lopes da Silvcirít.
Ccrtifique-sc o que constar.
N® JS'!, José Alcxandiie da Silva

— Apresente o pedcionario á divi
são competente a escritura do pr;_
dio.

í  N° 342, Maria da Conceição Sou
za — Arquive-se cm face da infor-

. rração da D. T. C.

— Quite-se primeiramente com os da divisão de tributação.
Cofres municipais. N° 763, Veneravel Ordem III J»

São Francisco — Çancele-se o debito
N° 251, Odon de Brito Paiva — existente em face dos motivos invo-

da fcados pela requerente e por se tra
tar de instituição de caridade, auxi-

Indeferido em face do parecer
Comissão julgadora

753, Adelaide Bahia da Cunha lios a estudantes pobres e pessoas ue
861, Vivaldo Alves da Cosifi — Deferido nos termos do parecer ccssitadas.

DIÁRIO DA JUSTIÇA

TRIBUNA E. OE APELADAS
PRIMEIRA GAMARA

4'^ — Sessão ordinária, cm 1° de
Fevereiro, de 1946.

Presidência do exmo. des. Brax
Haracuhy.

Secretario: Dr. Euripedes Tava
res. j

Litia, foi aprovada a ata da reu
nião anterior. . i
Fofâm submetidos a - julgamentos

os seguintes recursos: |
Recurso criminal n® 473, dc Cam

pina Grande.
Relator Des. Flodoardo da Silvei-'

ra. Recorrente o Juízo; recorrido
Manuel de Souza Lima. |

Negou-se provimento ao recurso, j
unanimemente.
Mandado de Segurança n® 11. ̂

'dc joão Pessoa.
Relator Des. José Floscolo. Re I
r ntç a Standard Oil Compji. I

Of Brasil. j
Desprezada a preliminar de -não

SC conhecer - do recurso, de
concedcu-se o mandado. •:

Apelação Civcl 1000, dc Ma-
manguape. *

Relator Des. Agripino Barres. A-
pdantcs Joaquim Evangelista de
Sousa e sua mulher; apelado José
Virginio de Aragão.
Deu-se Provimento ao recurso,

unanimemente.

vulgo •'Sevcrino Cazuza" ou Biu
Cazuza apelada a justiça Pública.

Ai^eiaçãü criminal n "JOí>i, de
João Pessoa. Relator Des. Agripiuo
Barros.

Apclante Fausto* Porto Neves; a
pelada a Justiça Pública.

Agravo de petição eivei "cx-ufii
cio" n'^ 785, de Esperança.

Relator Des. 'Agripino Barros. A
pelante o Juízo; agravado Anionio
Fclix Sobrinho.

Agravo de petição eivei "ex-offi-
cio" n° 810, de Esperança.

Relator Des. Flodoardo da Silvei
ra. Agravante o Juizo; agravado
Francisco Sales Santos. ^

Agravo clc instrumento civcl n
814 \le Brejo do Cruz Relator Des
Tose' Floscolo. Ajrrav.ante Mauue;
Targino da Cruz; agravados T.w
Targino Filho e outros-

ApelaçSo eivei n" Brç...
do Cruz Relator Des |osc F^oscn.
.  Apclante o hcl .^van,

;::!r
c sua mulher. .... . •

Wlarão civH 10.^9 dr P.cmnes Flodoardo da ^'^-raJ
Anelante o Tuizo; apelado Lu..

M^-dciros dc Linia.

Rehitnr
Anelante

dc Uima.

dente do Fribuiíjl dc Apelação d
•BAHIA e dos exmos. des. Sou^a

Carneiro e Cleobulo Gomes, para
os cargos de Vice-Presidentc c Co; -
íegedor) respectivamente.

"Agradeça-se e arquive-se"
EDITAI, N° 13

Faço ciente* ao.s interessados qut.
o exmo. des. Presidente designou o
dia 5 dc Fevereiro corrente para o>
seguintes julgamentos pela Primeira
Ca mara:

Agravo de petição civcl cx-officio"
782, de EsjJcrança.

Relator Des. José Floscolo. A-
gravantc o Juizo, agravado Lindoíto
FunSndes da Silva.

Agravo de petição civcl "ex-ofri
cio" n° 789, de Esperança.

Relator Des. Flodoardo da Süvci-

•Ta. Agravante o Juizo; agravado
Manuel Firmino.

Agravo de petição civcl "ex-offi-
cio" n*^ 792, de Esperança.

Relator Des Agripino Barros A-

gr.ivSntc o Juizo: agravado João
Antonio da Silva.

Embargos infrigentes n° 48, na
Apelação Civel n° 994, de João Pes
soa. Relator Des. Agripino JBarro».
[Embargante Raul Henriqucs dc Sá:
: embargada a Prefeitura da Capitai
I  ■ E para que chegue ao «mnheci-
mento de todos, faço publicai o»
presente edital. Secretaria do Tribu
nal dc Apelação, em João Pessoa 1"

'l^c Fevereiro de 1946.
i  Euripedes Tavares — Secreta-
ENTRADA E REGISTRO DL PRÜ-

1  CESSOS
Deu entrada na Portaria do Tri

bunal dc Apelação, e foi registiado
cm protocolo, em I de Fevereiro de
1946, o seguinte recurso:

Apelação civel da Comarca dc
Joio Pessoa.

Apelantes: — Vitorino Cavalcanii
c sua mulher.

Apciúdos: — Di Lorenzo Rosário
e sua rnulhcr.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
1-1^ SESSÃO ORDINÁRIA, REA

LIZADA EM 1 DE FEVEREIRO

DE 1946.

PRESIDENTE: Des. Flodoardu
Lima da Silveira.

Apelação Civel n® 1016, de Santa
Rita, »

Relator Des. Floíloardo da Silvei
ra Apclante Francisco Guimarães;
apelado Miguel Fr^lncisco de Sãlcs.

Deu-sc provimento ao recurso,
contríT o voto do exmo.' des. Josc

Apelação Civel n° 1028, de João
Pessoa. Relator Des. José Floscolo.
Apclanic.s Lindolfo Bezerra Cavalcan
te c sua mulher; apelados 7\.ntonu>
Mendes Ribeiro c sua mulher.

Desprezada a pieliminar, de-picn-
tis ncgou-.se provimento ao recurso
unanimemente.

Revisão em acidente no traBaino

3, de João Pessoa.
Relator Des. Agripino Barros.

Requerente Manuel do NascLmcuio
.Sobrinho;

Requerida a Cia. Paraíba de Ci
incnto Portland S|A.
Julgou-se procedente a revisão, uuu-
bimementc.

MOVIMENTOS DE AUTOS DO

DIA 1'^ DE FEVERE.IRO;

DESPACHOS

Recurso criminal n'*' 478, de João

Pessoa. Relator Djs. Flodoardo da

Silveira. Recorrenté o 3° promotoi
público; recorrido o bci. Evandro'
Souto.

Apelação criminal 1079,
João Pessoa. Relator Des Flodoardo
da Silveira. Apclante Sevcrino Eloi'
cie Almcidt; apelada a Ju.stiça Públi-

Apclaçâo criminal n" 1080, dc
Umbuzeiro. Relator Des. José Fio.s-'
colo.

A))c!antc Sevcrino Moura da Silva

Foram os rcspectivo.s antos com
visfa ao exmo: rir. Proc. Geral clç

crlmloal n" «7, ,le
Pefsh. Relator Des. .\snpmn Ba.
"'Requerente Antonio , Gudes -l' ^

os n.uos cia revlsL !
a que alude a imcial".

I  . assinaturas de AU.OP-j
I  R.í!.^s?^riminal n° 46L de Cam
phia Grande. Redator Des. Agn);:nu

I''^R™ orrente o Juizo; . tecojr.dm
iFrancusco Clemente Pere.ra c ou
|%ecurso crimlnal nU 459, de Po.;a
'"^Relator Dos, Io,sé
corrcmc o Jn«o; recorndo Antomo

''^Re^so criminal- n" 470. de DL
''TeU.tor De.s Agripino f i,;
corrente o Juizo; reeorr.do Mou-

^';tttmh'c:^inal n" 474. de Joi,
"'^RUator Des. Tost< Bloscolo Ke
corrente o Juizo; tecorr.do oaqm ̂

d-i Va^cimciito, conhecido. (
"Boa Banda".

Foram assinados em mesa c p •
blicado^ na Scc.-et.ina, os rcspLU. . .
açordãos.

GABINF.TF. DA PRESIDÊNCIA

MOVIMENTO DO CIA 11211946
ITcspachos:
Despacho telcgraf.eo do exmo

des. Oscar D.intas, comui-ncando. ;.
sua ehivã" pa-a " eR.-g.> de rc:.i-

SECRETARIO: José Batista de Mc
Io
PRESENTES; Os juizes des. José

de Farias, drs. Júlio Rique Filho, e
Renato Teixeira Bastos e o Procura

dor Regional interino, dr. Sevcriot,
Pessoa Guimarães.

Foram tomadas as seguintes rCsSo-
luções:
a) — Revisão de qualificação cx-

officio, ns. 1 . 191, 1 .193, 1 20i ■:
1.215. Procedência: Juizo Elcitorai
da 20®, 4®, 38® c 11® zona, respec
tivamente, — Jufgados regularcs, •

Tribunal mandou arquivar os pi\>-
cessos.

b) — Cancelamento de qualifica
ção, ns. 1.221, 1.225 e 1229 .Pio-
ccdencia: Juizo Eleitoral tia 9® zona

' Relator: Juiz julio Rique Filho —
O Tribunal mandou processar as e.c-
d usões, unanimemente.

j  c) — Cancelamento de qualifi
cação, ns. 1.222, 1.226 c 1.23C.
Procedência; Juizo EleitorgI da 9"*
zona. Relator; Juiz Renato Teixcirâ
Bastos —' O Tribuna! mandou pro
cessar as cxclusões, unanimemente.

Julgamentos designados para a
sessão do dia 4.2. í946.

Cancelamento de qualificação,
1.223, 1 227 c 1.231 ,

Procedência: Juizo Eleitoral da
9® zona.

Reiaio, • hiiz José t!c Farias.

NOTAS DO FÔfiO
CARTORIO DO BEL. JOÃO ,

MONTEIRO DA FRANCA

Escrivão de Órfãos 'C dã Pa.-
zenda Estadual

Movimento de autos do dia

Para ciência dos interes-
dos torno publico o despachoproíei-ido pelo dr, .lulz cie
Direito da 1." ^ara desta Co
marca. nos autos do Inventá
rio de-Alulzio de Oliveira, puio
despacho é o teôr seguinte:
Digam os interessados sobrp o
calculo de fls. no prazo legal
em Cartório. J. P. aOTTPiR.
Jullo Rique. Nas conformldades
do art. 168 § l.c do C.P.C.
tenho como intimados os inte
ressados do referido despacho.
O Escrevente; Damasio Freir-

Gama, cujo despacho é do teor
se^inte: Baixo os autos, em
diligencia para que o reque
rente faça jimtar aos mesmos
uma certidão de recorüieci-
mentn da menor Marcelia. J.
P. 28|1|1946. Julio RÍque. Nas
conformidades do art. 188. §
l.° do C.P.C. tenho como in
timados os interessados do re
ferido despacho. O Escrevsn
te: —! Damasio Franca.

Ao dr. Chefe de Policia:

,  ■'^lã.o de Acidente no Traba
lho de José Lázaro Soares,
contra o Estado da Paraíba.

João Pessoa, l,° de Fevei-el-
ro de 1946.

O Escrevente autorizado: —
Damasio Franca.

.  conlieclmento de todos
dos. torno publico o despacho ^'•^Eessados, na ação oi-diná
proferido D<>ln ri r .PnV r,.- . "ft movida por Roque Palconl

Para ciêncin dos interessa-

proferido p<>lo ri r. Juiz de iDi-' lhOi'W_a por Roque Palco"
relto da 1.» Vara d*;st.T Co ' contra João Plorèntlno da Sll
marca, nos autos do Requer!-' ^ publico o desoa?'-
niento de Jofto Isidoro da «r- Juiz de Direito da 2.Vara. desta Comarca. proferJ-
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do nog referidos autos, que de
signou o dia 1." de Março vin
douro, ás 14 horas, na sala
das audiências para. realização
da audiência de instrução e
julgamento da .mencionada
ação. Assim nos termos do §
1.® do art. 168 do C.P.C. dou
como intimados do refíVif|i
despacho o autor, na pessoa
do seu advogado dr. Ivaldo
Falconí de Mélo, e o réu na
pessoa do seu advogado dr.
Fernando Carneiro da Cunha
Nóbrega.

. João Pessoa, 31 de Janeiro
de 1946. . I
O Escrevente autorizado: —
Mzlton Peixoto de Vasconcé-

los. - I

2.^. Vara. proferido nos autos,
que designou o dia 18 de feve
reiro proximo, ás 14 horas, na
sala das audiências deste juí
zo, para realização da audiên
cia de instrução g julgamento
da mencionada ação. Asíim
nog termos do § 1." do art. 168
do C.P.C. dou como Intima-

I dos do referido despacho a au-
, tora na pessoa do seu advoga-
' do dr. Fernando Carneiro da
i Cunha Nóbrega, o réu, na pes
soa do seu assistente judiciá-

I rio. dr. Al tino da Cunha Rêgo,
I e o dr. Curador de Menores.

Torno publico, para conheci
mento de todps interessado'
na ação da despejo movida por
Venancio Toscano de Brito
contra Vanzet Chian, o despa
cho do dr. Juiz de Direito da
2." Vara, que designou o dia
28 -de fevereiro próximo vin
douro, ás 14 horas, na sala
da., audiências deste juizo
para realização de audiência
de instrução e julgamento da
mencionada ação. Assim nos
wrmos do S I." do art. 168 do

dou como intimados
CO referido despacho o autor
na pessoa do .seu advogado dr'
Horacio dg Almeida e o réu. na
liessoa do seu advogado dr.
João Santa Cruz oliveira e o
perito dr. Francisco Nogueira
da Silvà.

João Pessoa 31 de Janeiro
de 1946,

O Escrevente autorizado: —
Milton Peixoto de Vasconcê-

los.

Pessoa, 31 de Janeiro

O Escrevente autorizado: —
Milton Peixoto de Vasconce

los.

Para conliscimento de toctos
intpi essacios na ação <le d&s-
pejo movida pela menor pu-
bei-g Délia de Carvalho Jíime-
nes contra João Batista da
Silva, torno publico o despa
cho do dr. Juiz de Direito da

GOL AMAS DE

CASAMENTO

No Cartório do escrivão Se

bastião Bastos,- desta Capital,,
correm proclamas do, contra-
ente, seguintes:

Franci.sco Alves do Vale, a-
gricultor, natiu-al deste Esta
ção, natural de Pernambuco,
do e Judite Maria da Concei-
solteiros, maiores, domicilia
dos e residentes no distrito de
Alhandra, desta Comarca .

Júlio Gonçalves de Assis, co-
merciário e Rivaldina Simõe.'
Nóbrega, maiores, solteiros pe
rante a lei, porém casados re-
1'giosamente, naturais deste
Estado, domiciliados e residen-
t;s nesta Capital, á praça D.
Adauto. " '

Frim-iç^o Alves dé Oliveira,
ojcerário, ,olteh'o e Alzira Vié-
gas de Mesquita, viuva, maio
res, riaturais deste E.stado. do
miciliados e residentes n^s' -
Capital, ela á rua Caetano Fil-
gueiras, 779.
Alberto Coelho Chianca, co

merciante e Maria Luiza Por
to Viana, maiores, solteiros,
naturais deste Estado, domici
liado? e residentes iiest" ca
pital, ás ruas das Trincheiras,
454 -e Ploriano Peixoto 679.

EDITAL DE CITAÇAO — De

I ordem do sr. Presidente da
I Comissão de Inquérito A-dminls-
'  trativo, instaurado por intei--
médlo da Secretaria do Interior
e Segurança Publica, fica pelo
presente Edital intimado o Bel.
Adalberto Gomes Ribeiro da

' Silva, Promotor Publico, Classe
j H, residindo atualmente do Es-
I  tado dg Pernambuco ipara, no
prazo de 10 (dez) dias, a con
tar da ultima publicação no
Órgão Oficial do Estado, aprc-

í sentar defesa no processo de

que é acusado como incurso no
■art. '203 do decréto-lei Estadual
n.® 202 de' 28 de Outubro de
1941 (Estatuto dos Funcionários
Públicos do Estado).

E para constar, eu Joi^ge de
Azevedo Silva, Secretário da
Comissão, lavrei o presente
Edital qug será publicado na
/A União", orgão oficial do
Estado para conhecimento do-
interessado.

João Pessoa 28 de Janeiro dc
1946.

Jorge de AzevEdo Silva
Secretário.

ED1T.4L DE VENDA. — O
Doutor Aníonlo Gablnio da'
Costa Machado, Juiz de Direi
to da 1.' Vara da Comarca de

1 Campina Grande, etc.
'  Faz saber a todos quantes

■ este edital vhem ou dele no
ticia tiverem que, no dia U

I de Fevereiro proximo virídou-
ro, ás 10 horas, no Fórum. G."

j andar do edifício da Recebe-
! dorla de Rendas local), nesta
cidade, o porteiro dos auditó-

I rios deste Juízo, apregará em
leilão, o.s seguintes bens: arre-
cadadog' por falecimento de
Mahomed Belmahomed, uma
mala, uma banca e uma réde.

1. E para ciência dos interes-
1 sados, mandei passar este, qus

sorá .afixado e putíioado de
acordo com a lei. Dado e pas
sado nesta Cidade de Campi
na Grande, aos 24 de Janeiro
de 1946. Eu.Cristino dc .Albu
querque Motitecegro, Escidvão,
fiz datilografar e assino, as.)

j O Escrivão: Cristitio de Albu
querque Montenegro — .Antuiuo
Gabinio — Juiz da 1." Vara.
Conforme: dou fé. Data siim-a.
O Escrivão, Cristino de Albu-
quorqu; Montenegro.

A V I S
REPARTIÇÃO DE SANEAMENTO DE lOÃO PESSOA

A Repartição de Saneamento dc João Pessoa avisa no publico cm
geral que por motivo de força maior, as taxas de água c es.goto' relati
vas ao mês de Janeiro do corrente ano, só poderão ser recebidas a par
tir dc l.^ dc Março vindouro.

AT)IRK"l"ORl,\

ANUNGiOS DIVERSOS

3RDEM DOS ADVOGA

DOS DO BRASIL

Sfcçãs dssie Estado

editais e avisos
Editai dg citação de herdei

ros, com « jirazo dg 30 .dirs
O dr. Juh.-) Rique, Juiz de Di
reito da 1.® Vara da Comarca
de.sta Capital, em virtude da
lei, etc.

Faço saber aos que o presente
edital de citação de herdeiros
Kom o piazo de 30 dias virem
'ju tíole noticia tiverem e Inte-
its-wr ijossa, que, tendo se ini
ciado nettg Juízo o inventário
tío.", bens que ficaram ijor fale
cimento de MANUEL DO ES
PIRITO SANTO, pela viuva
invenlariantP d. Mariana do
Espirito Santo, poi- .seu' advo
gado cir, Renato Teixeira Bas
tos. fram declarado.s residen
tes fóra deste Estado os her-
dtii.^.s filhos menores do her
deiro laJccido O.séu.s Silveira,
.resídmue-, em Aracaju, Estado
/ie Sergipe, Otávio Espirito
tíanto, residente em Santo An

dré, Estado de S. Paulo, e Ma
ria .Sale.s, casada com Santino
Fra.yicisco Sales, residente no
Itecife, E.stado de Pernambuco,
ma rua da Torre, 1.634, os

I quais ficam citados, os primei
ros n a pc-ssoa dg sua mã?
representante legal, pelo pre
sente edital, com o prazo cie
3ü dias, que correrá em cartó
rio. para vir dizer sobrg as de
clarações da mencionada in-
ventarlants nos autos do mes
mo inventario e para todos o.s
demais termos do pi-ocesso e
Pinai partilha, de acordo .lom
o art. 479. 5 único, do Cod.
do Proc. civ. e Com, E para i
que chígup ao conhecimento, de 1
todo.s mandei pa.ssar o presente j
pdit.-il que será afi.xado no hi- j
sar de ca-tume e publicado
V.m —uom C puuucaiiu 1pela

Na proximii tcrç.i-fcini, 5 dn ciir-
rentc. á hora c local dc costume,
reunirá em .sc.s.sto ordiniiria. sob ;i

' prr.sidcncia do dr. Jo.sé Mario 'Por
to o Con.sclho da Ordem ílos Ad.o-
gados cio lira.sil, Sccção dc.src- Hst.i-
do.

'  Os srs. conselheiros ficam dc.sLc
[ motio convoc.ados para os respecti

vos trabalhos.

de 194.5 Relatório do Presidente

e Parecer dq Conielho Fiscal,
.para o devido julgamento, ,ri3-
cussão e aorovação das crntas
e atos gestivns d sociedade betn
ccmo a eleiçè.i do-consèli.>^1;ú-
cal e respectivos Suplentes.

Campina Grande 25 de Ja
neiro de 1S46.

!  Raimimdo Viana de Macedo
; — 1 resçiente.

ücep. DE GRÉDITO
ACRieOLA DE GAMPI-

NA GRANDE LTDA.
A.ssembiéia Geral

Ordinária

irisliiufo de Aposenta-

doría e Pensões dos

Indusiriários
CONCURSO PARA ,1-!SC,.\I.

imprernsa. Dado c n.?s-/Mdo nesta cldadg d:- João'
'VI.» lPessoa ao

1.» CONVOCAÇÃO

Edição de hoir.
1)

16 PAGINAS

s de:?ess5is dias
nies de janeiro cio ano de mil

'luareMTe^eis I
o' fiz datilo;râtor'r'"-,Xcre- i
vm Herahh. „„nt^ir„ .

DO INTERIORE -.KCtDRANÇa PUBLICA -

De acordo -om a lei de Coopc- j
rativa ora em vigor e o ,"i:,pstc
em nn! Eslatustos. convido to-!
dos os associados desta Coope- |
rativa a comparecerem no dta
9 de Fevereiro do cm rente ás
19 horas, em .sua séde á Rua I
Marquês do Hei-val n. 86, nesta
cldajie, para em Assembléia Ge-
ral ordinária a serem apresenta- |
dcs o Balanço Geral do exercício ■

Cumunicti :ios inUTts.sados du Cmi-
cur.w em L|ii,i;raíc que ;i.? perguntas
fnrmuladas n:i? Prova,? ciincerm-nt.".
ás disciplinas "NGÇ.UK.I IH'. 1.1'trlS-
I..A(;.\0 DF. PRFVIDHNCIA .■l'..-
LATIV.X.S AO INASTITU-j-O ilUá
lNl>U5'r'RI.ÁRlOS" n-ào inciuirio
matéria dc qualquer ato oficial .\s.,i-
nado d.cpt)is du dia trinta c um Ic
Dezembro de 1943.

João Pessoa, 30 de Janeiro (ic,
1946.

ARIOVALDO H. DOS SA.rrO'^
- Delegado.




